
 
 
 
 

 
 
 
 

EDITAL Nº 01/2021 
DE PROCESSOS SELETIVOS (PS) 

 

 

“UM HOSPITAL DE CLÍNICAS PARA TODOS” 
Venha fazer parte de uma Instituição reconhecida e premiada pelas suas atividades nas áreas de 

assistência, ensino e pesquisa. 

Buscamos novos profissionais, cujos conhecimentos, atitudes e habilidades sejam compatíveis com 

as ocupações de que dispomos. Oferecemos remuneração competitiva e benefícios atrativos. 

 
Cargos de Nível Superior: 
 

PS 01 – ENFERMEIRO I (Neonatologia) 

PS 02 – ENFERMEIRO I (Unidade de Centro Cirúrgico, Sala de Recuperação Pós- 

             Anestésica, Centro Cirúrgico Ambulatorial e/ou Centro de Material e Esterilização) 

PS 03 – MÉDICO I (Oftalmologia: Segmento Anterior) 

PS 04 – MÉDICO I (Psiquiatria da Infância e Adolescência) 

 

Cargos de Nível Médio: 
 

PS 05 – TÉCNICO DE ENFERMAGEM (Centro de Tratamento Intensivo) 

PS 06 – TÉCNICO DE ENFERMAGEM (Emergência Adulto) 

PS 07 – TÉCNICO DE ENFERMAGEM (Hemodiálise) 

PS 08 – TÉCNICO EM SECRETARIADO 

 
Nossos princípios norteadores são: 
 
 

MISSÃO 

Ser um referencial público em saúde, prestando assistência de 
excelência, gerando conhecimento, formando e agregando 
pessoas de alta qualificação. 

VALORES 

Respeito à pessoa 

Competência técnica 

Trabalho em equipe 

Comprometimento institucional 

Austeridade 

Responsabilidade social 

Transparência 

PROPÓSITO 

Vidas fazendo mais pela vida. 

 

 
Prof.ª Nadine Oliveira Clausell 

Diretora-Presidente 
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CRONOGRAMA PARA REALIZAÇÃO DE PROCESSOS SELETIVOS 
 

Processos Seletivos: PS 01 – ENFERMEIRO I (Neonatologia); PS 02 – ENFERMEIRO I (Unidade de Centro 

Cirúrgico, Sala de Recuperação Pós-Anestésica, Centro Cirúrgico Ambulatorial e/ou Centro de Material e 
Esterilização); PS 03 – MÉDICO I (Oftalmologia: Segmento Anterior); PS 04 – MÉDICO I (Psiquiatria da Infância 
e Adolescência); PS 05 – TÉCNICO DE ENFERMAGEM (Centro de Tratamento Intensivo); PS 06 – TÉCNICO DE 
ENFERMAGEM (Emergência Adulto); PS 07 – TÉCNICO DE ENFERMAGEM (Hemodiálise); PS 08 – TÉCNICO 
EM SECRETARIADO. 
 

DATA EVENTO 

25/01 a 22/02/2021 Período para realização de inscrições, exclusivamente pela internet 

25/01 a 22/02/2021 Período para solicitação de Atendimento Especial para a realização da Prova Escrita 

25/01 a 01/02/2021 Período para solicitação de isenção da Taxa de Inscrição 

05/02/2021 Divulgação do resultado da solicitação de isenção da Taxa de Inscrição 

08 e 09/02/2021 Período de recursos quanto ao resultado da solicitação de isenção da Taxa de Inscrição 

19/02/2021 Divulgação do resultado dos recursos da solicitação de isenção da Taxa de Inscrição 

23/02/2021 Último dia para pagamento da Taxa de Inscrição  

10/03/2021 Divulgação das Bancas Examinadoras e da Relação Preliminar das Inscrições Homologadas 

11 e 12/03/2021 
Período de recursos quanto às Bancas Examinadoras e quanto a não Homologação Preliminar 

das Inscrições 

22/03/2021  
Divulgação dos locais de provas, do resultado dos recursos de Bancas Examinadoras e 

Homologação Preliminar das Inscrições 

* Divulgação das Solicitações de Atendimento Especial  

28/03/2021 Data Provável da Aplicação da Prova Escrita  

30/03/2021 Divulgação dos gabaritos preliminares da Prova Escrita  

31/03 e 01/04/2021 Período de recursos quanto a gabaritos preliminares da Prova Escrita 

* 
Divulgação do resultado preliminar (**) da Prova Escrita, dos gabaritos após recursos e do 

resultado dos recursos de gabaritos  

* Período de recursos quanto ao resultado preliminar da Prova Escrita (folhas ópticas e Redação) 

* 
Período para o envio de Atestado Médico de candidatos inscritos na condição de Pessoa 

com Deficiência (PcD), aprovados na Prova Escrita 

* 
Divulgação do resultado da Prova Escrita após recursos e do resultado dos recursos (folhas 
ópticas e Redação) 

* 
Convocação para avaliação da veracidade da autodeclaração como Pessoa Autodeclarada 

Negra (preta ou parda) 

* 
Realização da avaliação da veracidade da autodeclaração como Pessoa Autodeclarada Negra 

(preta ou parda) 

* 
Divulgação do resultado preliminar (**) da avaliação da veracidade da autodeclaração como 

Pessoa Autodeclarada Negra (preta ou parda) 

* 
Período de recursos quanto ao resultado preliminar da avaliação da veracidade da 

autodeclaração como Pessoa Autodeclarada Negra (preta ou parda) 

* 
Divulgação do resultado final da avaliação da veracidade da autodeclaração como Pessoa 

Autodeclarada Negra (preta ou parda) 

* 
Divulgação da análise dos Atestados Médicos dos candidatos inscritos na condição de Pessoa 

com Deficiência (PcD), aprovados na Prova Escrita 

* 
Período de recursos quanto à análise dos Atestados Médicos dos candidatos inscritos na 

condição de Pessoa com Deficiência (PcD), aprovados na Prova Escrita 

* 
Divulgação do resultado dos recursos quanto à análise dos Atestados Médicos dos candidatos 

inscritos na condição de Pessoa com Deficiência (PcD), aprovados na Prova Escrita 

* Convocação para a Prova Prática do PS 03 – MÉDICO I (Oftalmologia: Segmento Anterior) 

* Realização da Prova Prática do PS 03 – MÉDICO I (Oftalmologia: Segmento Anterior) 

http://www.faurgsconcursos.ufrgs.br/HCPA0412/ATENDIMENTO%20ESPECIAL.pdf
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DATA EVENTO 

* 
Divulgação do resultado preliminar (**) da Prova Prática do PS 03 – MÉDICO I (Oftalmologia: 

Segmento Anterior) 

* 
Período de recursos quanto ao resultado preliminar da Prova Prática do PS 03 – MÉDICO I 

(Oftalmologia: Segmento Anterior) 

* 
Divulgação do resultado da Prova Prática após recursos e do resultado dos recursos do PS 03 – 

MÉDICO I (Oftalmologia: Segmento Anterior) 

* Divulgação da listagem dos Candidatos Selecionados para a Prova de Títulos 

* Realização da Prova de Títulos  

* Divulgação do resultado preliminar (**) da Prova de Títulos  

* Período de recursos quanto ao resultado preliminar da Prova de Títulos  

* Divulgação do resultado da Prova de Títulos após recursos e do resultado dos recursos  

* 
Divulgação da classificação preliminar e convocação para realização de sorteio público (em caso 

de empate na classificação) 

* Realização do Sorteio público (em caso de empate na classificação) 

* Divulgação da classificação final 

(*) A definir.     

(**) Poderá haver alteração no resultado, conforme recurso(s) interposto(s) provido(s). 

Obs.: Todas as divulgações previstas no cronograma acima são disponibilizadas no site da FAURGS, 
http://portalfaurgs.com.br/concursos, após as 17h. 
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EDITAL No 01/2021 DE PROCESSOS SELETIVOS 

O Hospital de Clínicas de Porto Alegre (HCPA) torna pública a realização dos Processos Seletivos acima citados, de acordo 

com o extrato de divulgação de abertura de inscrições deste Edital, publicado no Diário Oficial da União em 22/01/2021 e na 

imprensa local em 23/01/2021. Os Processos Seletivos reger-se-ão por instruções contidas neste Edital e serão executados em 

conjunto com a Fundação de Apoio da Universidade Federal do Rio Grande do Sul (FAURGS). 

 

1 DAS OCUPAÇÕES/FUNÇÕES 

 

Cargos de Nível Superior: 
 

Nº PROCESSO SELETIVO 
C. H. 

MENSAL 

SALÁRIO 
INICIAL* 

(R$) 

VAGA(S)

** 
PRÉ-REQUISITO 

DESCRIÇÃO SUMÁRIA DAS 
ATIVIDADES 

01 
Enfermeiro I 

(Neonatologia) 
180 

6.034,76 
por mês 

C.R. 
Graduação em Enfermagem, com 
registro no Conselho Regional de 
Enfermagem. 

Planejar, coordenar, supervisionar e 
implementar ações de enfermagem, na 
perspectiva da integralidade do cuidado 
aos recém-nascidos e suas famílias, de 
forma a integrar as atividades de 
assistência, ensino e pesquisa junto à 
equipe multidisciplinar do Hospital de 
Clínicas.  

02 

Enfermeiro I 
(Unidade de Centro 
Cirúrgico, Sala de 
Recuperação Pós-
Anestésica, Centro 

Cirúrgico 
Ambulatorial e/ou 

Centro de Material e 
Esterilização) 

180 
6.034,76 
por mês 

C.R. 
Graduação em Enfermagem, com 
registro no Conselho Regional de 
Enfermagem. 

Planejar, coordenar, supervisionar e 
implementar ações de enfermagem, na 
perspectiva da integralidade do cuidado a 
usuários hospitalizados e suas famílias, no 
período perioperatório, participando da 
gestão de sua área de trabalho, de forma a 
integrar as atividades de assistência, 
ensino e pesquisa junto à equipe 
multidisciplinar do Hospital de Clínicas. 

03 
Médico I 

(Oftalmologia: 
Segmento Anterior) 

150 
54,57 por 

hora 
C.R. 

Graduação em Medicina, com 
registro no Conselho Regional de 
Medicina, e 
- Residência Médica em 
Oftalmologia, reconhecida pela 
Comissão Nacional de Residência 
Médica, e 
- Título de Especialista em 
Oftalmologia, fornecido pelo 
Conselho Brasileiro de Oftalmologia. 

Realizar atividades assistenciais clínicas e 
cirúrgicas, de ensino e pesquisa 
relacionadas à subespecialidade de 
segmento anterior. Participar das 
atividades do setor de córnea, catarata, 
transplante de córnea, lentes de contato e 
atividades em banco de olhos e tecidos, de 
forma a integrar as atividades de 
assistência, ensino e pesquisa junto à 
equipe multidisciplinar do Hospital de 
Clínicas. 

04 
Médico I (Psiquiatria 

da Infância e 
Adolescência) 

150 
54,57 por 

hora 
C.R. 

Graduação em Medicina, com 
registro no Conselho Regional de 
Medicina, e          
- Residência Médica em Psiquiatria, 
reconhecida pela Comissão Nacional 
de Residência Médica, ou                         
- Título de Especialista em 
Psiquiatria, fornecido pela 
Associação Brasileira de Psiquiatria, 
e 
- Certificado de Área de Atuação em 
Psiquiatria da Infância e 
Adolescência, reconhecido pela 
Comissão Nacional de Residência 
Médica ou fornecido pela Associação 
Brasileira de Psiquiatria.  

Prestar atendimento a crianças e 
adolescentes em Centro de Atenção 
Psicossocial Infanto-Juvenil (CAPSI), de 
forma a integrar as atividades de 
assistência, ensino e pesquisa junto à 
equipe multidisciplinar do Hospital de 
Clínicas. 
 

 
Obs.: As especialidades médicas e as áreas de atuação deverão estar registradas junto ao Conselho Regional 
de Medicina. 
 

* Valor inicial de classe. Cada classe possui dez (10) níveis salariais, sendo o primeiro para admissão e os demais para progressão 

horizontal que, de forma alternada, possibilitam ao funcionário concorrer anualmente por merecimento ou antiguidade, mediante critérios 

específicos. Há também a progressão vertical com a possibilidade de crescimento a uma classe salarial superior dentro de sua carreira, a 

partir de critérios de elegibilidade determinados. Em ambos os casos, além do atendimento aos critérios específicos de cada processo, as 

progressões estão condicionadas à disponibilidade orçamentária. Observe o subitem 12.10 deste Edital. 

 

** C.R. = Cadastro de Reserva. Os candidatos aprovados no Processo Seletivo formarão um Cadastro de Reserva de candidatos cuja 

contratação estará condicionada à existência e/ou criação de vagas no prazo de validade do Processo Seletivo.  

A classificação do último candidato admitido nos cargos do HCPA, nos últimos cinco (5) anos, encontra-se em “Listagem de Chamadas de 

Candidatos para os Cargos do HCPA”, disponível em: https://www.hcpa.edu.br/venha-para-o-hcpa-concursos-subm.  

 

 
 

https://www.hcpa.edu.br/venha-para-o-hcpa-concursos-subm
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Cargos de Nível Médio: 
 

Nº PROCESSO SELETIVO 
C. H. 

MENSAL 

SALÁRIO 
INICIAL* 

(R$) 

VAGA(S)

** 
PRÉ-REQUISITO 

DESCRIÇÃO SUMÁRIA DAS 
ATIVIDADES 

05 

Técnico de 

Enfermagem (Centro 

de Tratamento 

Intensivo) 

180 
3.476,90 
por mês 

C.R. 

Curso Técnico em Enfermagem, com 
registro no Conselho Regional de 
Enfermagem. 
 

Executar cuidados de enfermagem em 
Unidade de Tratamento Intensivo, na 
perspectiva da integralidade do cuidado 
intensivo a usuários hospitalizados e suas 
famílias, sob a supervisão do Enfermeiro, 
participando da equipe multidisciplinar do 
Hospital de Clínicas.  

06 

Técnico de 

Enfermagem 

(Emergência Adulto) 

180 
3.476,90 
por mês 

C.R. 
Curso Técnico em Enfermagem, com 
registro no Conselho Regional de 
Enfermagem. 

Executar cuidados de enfermagem na 
perspectiva da integralidade do cuidado a 
usuários e suas famílias, na Unidade de 
Enfermagem em Emergência de Adultos, 
sob a supervisão do Enfermeiro, atuando 
de forma integrada e ética com a equipe e 
usuários. 

07 

Técnico de 

Enfermagem 

(Hemodiálise) 

180 
3.476,90 
por mês 

C.R. 
Curso Técnico em Enfermagem, com 
registro no Conselho Regional de 
Enfermagem. 

Executar cuidados de enfermagem na 
perspectiva da integralidade aos usuários 
portadores de lesões renais agudas e 
doença renal crônica, juntamente com suas 
famílias, sob a supervisão do Enfermeiro, 
atuando de forma a apoiar as atividades de 
ensino e pesquisa junto à equipe 
multiprofissional do Hospital de Clínicas. 

08 
Técnico em 

Secretariado 
200 

3.115,22 
por mês 

C.R. 

Curso Técnico em Secretariado ou 
Ensino Médio, com registro junto à 
Delegacia Regional do Trabalho ou 
Superintendência Regional do 
Trabalho e Emprego para o exercício 
da profissão de Técnico em 
Secretariado. 

Desenvolver atividades administrativas 
como classificação, registro, distribuição e 
arquivo de documentos, correspondências, 
atendimento telefônico, recepção de 
clientes internos e externos, contribuindo 
para o melhor gerenciamento da área e, 
dessa forma, assegurar melhores 
resultados para a assistência, ensino,  
pesquisa e inovação. 

* Valor inicial de classe. Cada classe possui 14 (quatorze) níveis salariais, sendo o primeiro para admissão e os demais para progressão 

horizontal que, de forma alternada, possibilitam ao funcionário concorrer anualmente por merecimento ou antiguidade, mediante critérios 

específicos. Há também a progressão vertical com a possibilidade de crescimento a uma classe salarial superior dentro de sua carreira, a 

partir de critérios de elegibilidade determinados. Em ambos os casos, além do atendimento aos critérios específicos de cada processo, as 

progressões estão condicionadas à disponibilidade orçamentária. Observe o subitem 12.10 deste Edital. 

 

** C.R. = Cadastro de Reserva. Os candidatos aprovados no Processo Seletivo formarão um Cadastro de Reserva de candidatos cuja 

contratação estará condicionada à existência e/ou criação de vagas no prazo de validade do Processo Seletivo.  

A classificação do último candidato admitido nos cargos do HCPA, nos últimos cinco (5) anos, encontra-se em “Listagem de Chamadas de 

Candidatos para os Cargos do HCPA”, disponível em: https://www.hcpa.edu.br/venha-para-o-hcpa-concursos-subm.  

 

2 DOS BENEFÍCIOS 

2.1 Os principais benefícios, opcionais, oferecidos são: plano de previdência complementar, seguro de vida em 

grupo, vale-alimentação, refeitório, creche, estacionamento e academia de ginástica. 
 

3 DA DIVULGAÇÃO 

3.1 A divulgação oficial do inteiro teor deste Edital e as divulgações complementares referentes a datas, horários e locais de 

realização de etapas do Processo Seletivo, Banca Examinadora, bem como informativos e avisos, dar-se-ão pela 

Internet, no site http://portalfaurgs.com.br/concursos.  

3.2 Não serão encaminhados informativos por e-mail ou via postal para endereço de domicílio de candidatos. É de 

inteira responsabilidade do candidato o acompanhamento das divulgações e publicações dos procedimentos e 

dos atos do presente Processo Seletivo. 

3.3 Os horários referidos neste Edital seguirão o horário de Brasília. 

 

4 DA INSCRIÇÃO 

4.1 As inscrições para os Processos Seletivos de que trata o presente Edital poderão ser efetuadas no período previsto no 

Cronograma deste Edital, exclusivamente via Internet, através do endereço http://portalfaurgs.com.br/concursos. 

4.2 A inscrição implica, desde logo, o conhecimento e a tácita aceitação pelo candidato das condições estabelecidas 

no inteiro teor deste Edital e no Requerimento de Inscrição Eletrônico, o qual é parte integrante deste Edital, não 

podendo aquele, portanto, alegar desconhecimento. 

4.3 Ao realizar sua inscrição, o(a) candidato(a) torna-se ciente de que, para fins de transparência e publicidade, seu nome, 

classificação, pontuação e demais dados referentes à(s) sua(s) prova(s) serão divulgados publicamente, na forma acima, com o 

que deverá estar de pleno acordo. Não será possível a exclusão de tais dados das listagens publicadas.  

4.4 Procedimentos para Inscrição via Internet: 

4.4.1 O candidato deverá acessar o site http://portalfaurgs.com.br/concursos e preencher o Requerimento de Inscrição 

Eletrônico, indicando o número de seu documento de identidade, que deve conter fotografia atualizada, de acordo com o 

https://www.hcpa.edu.br/venha-para-o-hcpa-concursos-subm
http://portalfaurgs.com.br/concursos
http://portalfaurgs.com.br/concursos
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disposto no subitem 4.5 deste Edital. Após o preenchimento desse requerimento, o candidato deverá conferir seus dados 

e imprimir seu registro de inscrição e documento bancário para pagamento da Taxa de Inscrição, que deverá ser efetuado 

em qualquer agência bancária ou terminal de autoatendimento de Banco do qual seja correntista, impreterivelmente até 

o dia 23/02/2021, conforme previsto no Cronograma deste Edital.  
4.4.2 O candidato é responsável por conhecer e respeitar o horário bancário (com relação ao processamento do pagamento) 

onde for efetuado o pagamento, quer seja pelo modo presencial (agências bancárias, casas lotéricas ou outros locais de 

recebimento de boletos de pagamento), quer seja pelo modo virtual (internet ou caixas eletrônicos). Pagamentos de 

Taxa de Inscrição efetuados no último dia e que estejam em desacordo com os referidos horários, resultando no 

processamento do pagamento em dias posteriores ao dia 23/02/2021, ensejarão a não homologação da referida 

inscrição. A FAURGS, em hipótese alguma, processará qualquer registro de pagamento com data posterior à 

prevista no Cronograma deste Edital. 

4.5 O documento, cujo número constar no Requerimento de Inscrição Eletrônico, deverá ser, preferencialmente, o mesmo a 

ser apresentado no momento da realização da prova. Os documentos, com fotografia atualizada e válidos, a serem 

aceitos para inscrição e identificação de candidato no dia de realização da Prova Escrita, são: a) carteiras 

expedidas pelas Secretarias de Segurança Pública – Instituto de Identificação, pela Polícia Federal, pelos Comandos 

Militares, pela Polícia Militar e pelos órgãos ou conselhos fiscalizadores de exercício profissional; b) Certificado de 

Reservista; c) Carteira de Trabalho; d) Passaporte; e) Carteira Nacional de Habilitação (somente modelo expedido na 

forma da Lei nº 9.503/97), todos com fotografia. O documento deverá estar em perfeitas condições (sem avarias e em 

condições de identificação), de forma a permitir, inequivocamente, nos termos da legislação vigente, a identificação do 

candidato. Não serão aceitos nenhum tipo de documento eletrônico, cópia de documento de identidade, ainda que 

autenticada, nem protocolo de documento. 

4.5.1 Os valores da Taxa de Inscrição são os seguintes: 

R$ 117,00 (cento e dezessete reais) – Nível Superior; 

R$   69,00 (sessenta e nove reais) – Nível Médio. 

4.5.2 O candidato terá sua inscrição provisória aceita somente quando a FAURGS receber da instituição bancária responsável 

a confirmação de pagamento de sua Taxa de Inscrição. A FAURGS e o HCPA não se responsabilizam por inscrições 

não recebidas por motivos de ordem técnica de computadores, falhas de comunicação, congestionamento de 

linhas de comunicação, bem como por outros fatores de ordem técnica que impossibilitem a transferência de 

dados. O descumprimento das instruções acima implicará a não efetivação da inscrição. É de inteira responsabilidade 

do candidato a conferência dos números do código de barras quando digitados por ele ou por terceiros. 

                O candidato terá sua inscrição homologada somente após o recebimento, pela FAURGS, através do Banco, da 

confirmação do pagamento de sua Taxa de Inscrição. Como todo o procedimento é realizado por meio eletrônico, o 

candidato não deve remeter à FAURGS cópia de sua documentação. Será considerada nula a inscrição se o cheque 

utilizado para pagamento da Taxa de Inscrição for devolvido. Não haverá devolução de taxa paga, mesmo que o 

candidato, por qualquer motivo, não tenha a sua inscrição homologada, salvo se for anulada a realização do Processo 

Seletivo. 

4.5.3 O ato de inscrição produzirá eficácia somente com sua homologação. 

4.5.4 Para fins de homologação de inscrição, será considerada a última inscrição paga pelo candidato. 

4.5.5 O candidato só poderá se inscrever em um único Processo Seletivo constante neste Edital. 

4.5.6 O candidato deverá guardar seu Requerimento de Inscrição e comprovante de pagamento da Taxa de Inscrição, uma vez 

que, para obter qualquer informação sobre o Processo Seletivo, deverá indicar o seu número de inscrição, que consta 

nestes documentos, sendo garantia de sua inscrição no Processo Seletivo. 

4.5.7 Não serão aceitas inscrições por e-mail, via postal, fax ou por outras formas diferentes das previstas pelo item 4 deste 

Edital, mesmo dentro do prazo de inscrição. 

4.5.8 O candidato é responsável pelas informações prestadas no Requerimento de Inscrição Eletrônico, arcando com as 

consequências de eventuais erros e/ou de não preenchimento de qualquer campo desse documento. 

4.5.9 A relação dos inscritos, contendo número de inscrição, nome do candidato e locais de prova, será divulgada no 

site da FAURGS, conforme previsto no Cronograma deste Edital. 

4.5.10 O candidato que necessite de algum atendimento e/ou condição especial para a realização da prova deverá preencher 

a solicitação, conforme o modelo do Anexo II, e enviá-la até 22/02/2021 ao Setor de Concursos - FAURGS, para o 

endereço eletrônico faurgs.concursosdocumentos@ufrgs.br, anexando cópia digitalizada de Atestado Médico que comprove o 

tipo de necessidade, bem como as condições diferenciadas de que necessite, para que sejam tomadas as providências 

necessárias. Observação: No campo “Assunto” do endereço eletrônico, o candidato deverá inserir seu nome completo e o 

número de sua inscrição. 

4.5.11 As solicitações de atendimento e/ou condição especial para a realização da prova serão avaliadas e autorizadas pela 

FAURGS, levando em consideração as possibilidades, a razoabilidade do pedido e as disposições deste Edital. 

4.5.12 O candidato que solicitar atendimento e/ou condição especial para a realização da prova deverá verificar a 

resposta de seu pedido, bem como o tipo de atendimento concedido, no site http://portalfaurgs.com.br/concursos. 

4.5.13 A candidata que tiver de amamentar durante a realização da prova deverá fazer sua solicitação conforme o 

disposto no subitem 4.5.10 deste Edital. Deverá, também, levar um acompanhante, que se identificará e 

ficará em local designado pela FAURGS, para ser responsável pela guarda da criança. A amamentação 

mailto:faurgs.concursosdocumentos@ufrgs.br
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será concedida somente para filhos de até seis (6) meses de idade, mediante apresentação da Certidão de 

Nascimento, conforme a Lei nº 13.872, de 17/09/19.  

4.6 Inscrição para candidatos na condição de Pessoa com Deficiência: 

4.6.1 Considera-se Pessoa com Deficiência o candidato que se enquadrar nas categorias discriminadas no Art. 4º, do Decreto 

nº 3.298/99, publicado no DOU em 21/12/99.  

4.6.2 Ao candidato inscrito na condição de Pessoa com Deficiência é assegurado o direito de inscrição nos presentes Processos 

Seletivos, em igualdade de condições com os demais candidatos, desde que cumpra as exigências deste Edital, e que a 

deficiência de que é portador seja compatível com as atribuições da respectiva ocupação/função.  

4.6.3 O candidato inscrito na condição de Pessoa com Deficiência, aprovado na Prova Escrita, deverá enviar 

obrigatoriamente, para o endereço eletrônico faurgs.concursosdocumentos@ufrgs.br, no prazo a ser divulgado 

posteriormente no site da FAURGS: 

- o Atestado Médico, digitalizado, comprovando a espécie e o grau ou o nível da deficiência, com expressa referência 

ao código correspondente da Classificação Internacional de Doença – CID. Este deverá conter ainda, obrigatoriamente, o 

nome, a assinatura, a data e o número do CRM do Médico, com a indicação da provável causa da deficiência, emitido 

com data a contar de 25/01/2020. 

- e o requerimento específico preenchido, conforme modelo do Anexo I.  

4.6.4 O Hospital de Clínicas de Porto Alegre avaliará, por meio de exame médico, se a deficiência apresentada pelo candidato 

se enquadra nos termos do Decreto nº 3.298/99, e em data anterior à homologação da classificação final, sem prejuízo 

do disposto no subitem 4.6.2 deste Edital. No momento da avaliação médica, os candidatos deverão, obrigatoriamente, 

entregar os originais, ou cópias autenticadas, dos atestados que enviaram à FAURGS através do endereço eletrônico. 

4.6.5 A convocação para a avaliação médica sobre a condição da deficiência será feita por correspondência registrada com Aviso de 

Recebimento (AR), enviada ao endereço fornecido pelo candidato, havendo o prazo de três (3) dias úteis, contados a 

partir do dia subsequente à última data informada no aviso de recebimento (AR), para o seu comparecimento no HCPA. 

Com a finalidade de agilizar o chamamento de candidatos, o Hospital poderá, também, manter com estes, contato por 

telefone ou por e-mail. 

4.6.6 O não comparecimento do candidato no período acima referido implicará a perda do direito de concorrer na condição de 

Pessoa com Deficiência. 

4.6.7 A compatibilidade entre as atribuições da ocupação/função e a deficiência apresentada pelo candidato, a que se refere o Art. 

43, § 2º do Decreto nº 3.298/99, será avaliada por Equipe Multiprofissional do HCPA, durante o período de experiência. 

4.6.8 O candidato inscrito na condição de Pessoa com Deficiência que necessite de algum atendimento e/ou condição 

especial para a realização da Prova Escrita deverá atender ao especificado no subitem 4.5.10 deste Edital. Caso 

necessite de tempo adicional deverá requerê-lo, com justificativa acompanhada de parecer emitido por especialista 

da área de sua deficiência, enviando o parecer juntamente com o requerimento indicado no subitem 4.5.10. 

4.6.9 A solicitação de atendimento e/ou condição especial de Pessoa com Deficiência para a realização da Prova Escrita 

atenderá o disposto no subitem 4.5.11 deste Edital. 

4.6.10 O candidato inscrito na condição de Pessoa com Deficiência que solicitar atendimento e/ou condição especial 

deverá verificar a resposta de seu pedido no site, conforme disposto no subitem 4.5.12 deste Edital. 

4.6.11 Os candidatos inscritos na condição de Pessoa com Deficiência terão suas inscrições homologadas preliminarmente 

somente depois da análise dos Atestados Médicos. 

4.6.12 Os candidatos inscritos na condição de Pessoa com Deficiência participarão do Processo Seletivo Público em igualdade 

de condições com os demais candidatos no que se refere ao conteúdo das provas, à avaliação e aos critérios de 

aprovação, ao dia, horário e local de aplicação das provas, e à nota mínima exigida para todos os demais candidatos. 

4.6.13 Os candidatos aprovados, inscritos na condição de Pessoa com Deficiência e com a classificação final homologada 

dentro da reserva de vagas para Pessoa com Deficiência, além de figurarem na lista de ampla concorrência de 

classificação, terão seus nomes publicados em lista à parte, com ordenamento obtido na respectiva classificação geral. 

4.6.14 A homologação final das inscrições dependerá do cumprimento, por parte do candidato, das disposições previstas neste 

Edital. 

4.7 Inscrição para candidatos Autodeclarados Negros (pretos ou pardos) – Lei nº 12.990, de 9 de junho de 2014: 

4.7.1 São considerados negros aqueles que assim se autodeclararem, expressamente, identificados como de cor preta ou 

parda, conforme classificação adotada pelo Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística (IBGE). 
4.7.2 Ao candidato que se autodeclarar preto ou pardo é assegurado o direito de inscrição nos presentes Processos Seletivos 

Públicos, de acordo com o Art. 2º da Lei nº 12.990, de 09/06/14.  
4.7.3 Poderão concorrer às vagas reservadas a candidatos negros aqueles que se autodeclararem pretos ou pardos, no ato da 

inscrição, sendo de sua exclusiva responsabilidade a opção por esta vaga. 
4.7.4 A observância do percentual de vagas reservadas aos candidatos autodeclarados negros (pretos ou pardos) dar-se-á 

durante todo o período de validade do Processo Seletivo Público e aplicar-se-á a todos os cargos oferecidos, desde que 

haja candidatos aprovados.  
4.7.5 Os candidatos autodeclarados negros (pretos ou pardos) participarão do Processo Seletivo Público em igualdade de 

condições com os demais candidatos no que se refere ao conteúdo das provas, à avaliação e aos critérios de aprovação, 

ao dia, horário e local de aplicação das provas e à nota mínima exigida para todos os demais candidatos.  

mailto:faurgs.concursosdocumentos@ufrgs.br
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4.7.6 As informações fornecidas pelos candidatos são de sua inteira responsabilidade e ficarão nos registros cadastrais de 

ingresso e registradas nos respectivos Requerimentos de Inscrição Eletrônicos.  
4.7.7 Os candidatos inscritos e aprovados, com a classificação final homologada dentro da cota para candidatos 

autodeclarados negros (pretos ou pardos), além de figurarem na lista de ampla concorrência de classificação, terão seus 

nomes publicados em lista à parte, com ordenamento obtido na respectiva classificação geral.  

4.8 Do chamamento dos Candidatos Autodeclarados Negros (pretos ou pardos) para Avaliação da Veracidade da 

Autodeclaração: 
4.8.1 Serão convocados para avaliação da veracidade da autodeclaração os candidatos inscritos, de acordo com o subitem 4.7, 

que atingirem a nota mínima (e que estiverem dentro do ponto de corte, se houver), conforme disposto no item 13 do 

presente Edital.  
4.8.2 A avaliação da veracidade da respectiva autodeclaração será realizada após divulgação do Resultado Final da Prova 

Escrita, por meio de convocação publicada no site da FAURGS, no qual constarão os nomes e os números de inscrição 

dos candidatos, a data e o local em que estes deverão comparecer. 
4.8.3 A presença, na avaliação da veracidade da autodeclaração como pessoa preta ou parda, é obrigatória aos candidatos 

aprovados (e que estiverem dentro do ponto de corte, se houver) que se autodeclararam pretos ou pardos no ato da 

inscrição, conforme subitem 4.9.4, alínea c. Sendo assim, o não comparecimento destes perante a Comissão Específica 

tornará sem efeito a opção de concorrer às vagas reservadas aos candidatos autodeclarados negros (pretos ou pardos), 

passando estes a concorrer, automaticamente, às vagas da ampla concorrência. 

4.9 Procedimentos adotados para Avaliação da Veracidade da Autodeclaração: 
4.9.1 A avaliação da veracidade da autodeclaração será realizada por Comissão Específica, com poder deliberativo, composta 

por empregados efetivos do HCPA.  

4.9.2 A avaliação da veracidade da autodeclaração como pessoa preta ou parda considerará os seguintes aspectos:  
a) Informação prestada pelo candidato, no ato de inscrição, quanto à sua condição de pessoa preta ou parda; 

b) Autodeclaração assinada pelo candidato no ato da confirmação da autodeclaração, ratificando sua condição de 

pessoa preta ou parda, indicada no momento da inscrição; 

c) Fenótipo, que será verificado obrigatoriamente com a presença do candidato.  

4.9.3 No dia de realização da avaliação da veracidade da autodeclaração como pessoa preta ou parda, a FAURGS poderá 

gravar/filmar a execução da avaliação. O candidato nesse dia deverá preencher e assinar o “Termo de autorização para 

registro de imagem”. O referido termo será disponibilizado no local da avaliação. 

4.9.4 O candidato será considerado não enquadrado na condição de pessoa preta ou parda, quando 
a) não cumprir os requisitos elencados no subitem 4.9.2 deste Edital; 
b) a Comissão Específica não o considerar na condição de preto ou pardo; 
c) não comparecer ao ato de avaliação da veracidade da autodeclaração como pessoa preta ou parda. 

4.9.5 O candidato preto ou pardo que tenha a veracidade de sua autodeclaração confirmada pela Comissão Específica, de que 

trata o subitem 4.9 do presente Edital, concorrerá concomitantemente às vagas reservadas e às vagas destinadas à 

ampla concorrência, de acordo com sua classificação no Processo Seletivo. 
4.9.6 Concluídas as análises e emitido parecer conclusivo pela Comissão Específica, será publicada, no site da FAURGS, a 

relação de ratificação da inscrição provisória na condição de candidato preto ou pardo. 

4.10 Dos Recursos contra o Resultado da Avaliação da Veracidade da Autodeclaração: 
4.10.1 O candidato poderá interpor recurso contra o Resultado da Avaliação da Veracidade da Autodeclaração no prazo de dois 

(2) dias úteis, contados a partir do primeiro dia útil imediato ao da publicação do parecer conclusivo com os respectivos 

resultados da Comissão Específica. O recurso fundamentado deverá ser interposto através do site da FAURGS para que, 

em sistema específico eletrônico, o candidato registre e protocole sua intenção, obedecendo aos preceitos estabelecidos 

neste Edital.  

4.10.2 O recurso interposto pelo candidato será julgado pelo Coordenador da Comissão Específica de Avaliação de Recursos, 

que terá decisão soberana e definitiva.  
4.10.3 Acolhida a conclusão da Comissão Específica de Avaliação de Recursos pela não qualificação do candidato como preto 

ou pardo, tornar-se-á sem efeito a opção de concorrer às vagas reservadas para pessoas pretas ou pardas, passando o 

candidato a concorrer às vagas de ampla concorrência e, caso não tenha atingido os critérios classificatórios, conforme 

item 13 deste Edital, será eliminado do certame. 
4.10.4 A não qualificação do candidato na condição de pessoa preta ou parda implicará a perda do direito às vagas reservadas 

aos candidatos autodeclarados negros, e, caso não tenha atingido os critérios classificatórios da ampla concorrência, a 

sua eliminação no Processo Seletivo. 
4.10.5 Os candidatos autodeclarados negros concorrerão concomitantemente às vagas reservadas a pessoas com deficiência, 

se atenderem a essa condição, conforme o disposto no subitem 4.6 deste Edital. 

4.11 Isenção de Taxa de Inscrição – Lei nº 13.656, de 30 de abril de 2018: 

4.11.1 Não haverá isenção total ou parcial do valor da Taxa de Inscrição, exceto para candidatos amparados nos casos previstos 

na Lei nº 13.656, de 30/04/18. 

4.11.2 Conforme o Art. 1º, inciso I da Lei nº 13.656, de 30/04/18, a isenção de pagamento da Taxa de Inscrição é possibilitada 

para candidato que esteja inscrito no Cadastro Único para Programas Sociais do Governo Federal – CadÚnico.  
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4.11.3 Conforme o Art. 1º, inciso II da Lei nº 13.656, de 30/04/18, a isenção de pagamento da Taxa de Inscrição é possibilitada 

aos candidatos doadores de medula óssea em entidades reconhecidas pelo Ministério da Saúde. 

4.11.4 Para obter isenção da Taxa de Inscrição, os candidatos que se enquadrarem nos subitens 4.11.2 ou 4.11.3 DEVERÃO, 

até 01/02/2021, efetuar a inscrição eletrônica conforme instruções contidas no subitem 4.1, adicionalmente preenchendo 

o campo específico sobre o tipo de isenção pleiteada – se como inscrito no CadÚnico ou como doador de medula óssea. 

Imediatamente após o preenchimento e a conferência de dados, o candidato solicitante de isenção da taxa deve emitir o 

boleto bancário, sem efetuar o pagamento (inscrição provisória) até saber se o seu pedido foi deferido, conforme 

Cronograma de Atividades deste Edital.  

4.11.4.1 O candidato inscrito no CadÚnico deverá informar, no campo de solicitação de isenção do Requerimento de Inscrição 

Eletrônico, seu número de NIS, número do RG e órgão expedidor, data de nascimento e nome completo da mãe. Para 

efeitos de isenção de taxa de inscrição, o candidato inscrito no CadÚnico não precisa entregar qualquer documentação à 

FAURGS. 

4.11.4.2 O candidato doador de medula óssea, cadastrado no REDOME (Registro Nacional de Doadores de Medula Óssea), 

deverá informar, no campo de solicitação de isenção do Requerimento de Inscrição Eletrônico, o número de identificação 

de sua carteira de doador. Deverá ainda, enviar, obrigatoriamente, para o endereço eletrônico 

faurgs.concursosdocumentos@ufrgs.br, este requerimento, o documento de identificação e o atestado ou laudo, 

digitalizados, de entidade reconhecida pelo Ministério da Saúde, emitido por médico inscrito no Conselho de 

Medicina, contendo a data de doação de medula óssea, a fim de comprovar sua doação, impreterivelmente até 

01/02/2021. 

4.11.5 As informações prestadas na Solicitação de Isenção de Pagamento da Taxa de Inscrição são de inteira responsabilidade 

do candidato, arcando este com as consequências de eventuais erros e/ou falhas cometidas. 

4.11.6 A FAURGS procederá consulta aos órgãos gestores, conforme o enquadramento do candidato, a fim de verificar a 

veracidade das informações prestadas por este. O deferimento ou o indeferimento da Solicitação de Isenção da Taxa de 

Inscrição dependerá exclusivamente da resposta desses órgãos gestores. 

4.11.7 Não será analisada Solicitação de Isenção da Taxa de Inscrição se não for atendido ao disposto no subitem 4.11. 

4.11.8 De acordo com o Art. 2º, da Lei nº 13.656, de 30/04/18, sem prejuízo das sanções penais cabíveis, o candidato que 

prestar informação falsa com o intuito de usufruir das isenções referidas de que trata o Art. 1º, incisos I e II estará sujeito:  

              I – ao cancelamento da inscrição e à exclusão do processo seletivo, se a falsidade for constatada antes da homologação 

de seu resultado; 

             II – à exclusão da lista de aprovados, se a falsidade for constatada após a homologação do resultado e antes da 

contratação para o cargo; 

             III – à declaração de nulidade do ato da contratação, se a falsidade for constatada após a sua contratação. 

4.11.9 O Resultado da Solicitação de Isenção da Taxa de Inscrição será divulgado até 05/02/2021, conforme previsto no 

Cronograma de Atividades. 

4.11.10 O candidato que não obtiver a isenção de pagamento da Taxa de Inscrição, e que ainda assim tenha interesse em 

permanecer no Processo Seletivo, deverá, obrigatoriamente, proceder ao pagamento da taxa até 23/02/2021, sob pena 

de sua inscrição não ser homologada.  

4.11.11 Para fins de consulta aos órgãos gestores – CadÚnico ou REDOME – e para homologação de inscrição isenta, será 

considerada a última inscrição realizada pelo candidato. 

 

5 DA BANCA EXAMINADORA 

5.1 A composição das Bancas Examinadoras será divulgada no site da FAURGS, conforme Cronograma previsto neste 

Edital. 

5.2 O parentesco consanguíneo e afim com qualquer candidato, na linha reta ou colateral, até o terceiro grau, constitui razão 

de impedimento à atuação de membro da Banca Examinadora. 

5.3 O candidato poderá solicitar a impugnação de qualquer membro da Banca Examinadora, desde que seu recurso esteja 

acompanhado de justificativa fundamentada, até dois (2) dias úteis após a divulgação da nominata da banca, cumprindo o 

estabelecido no item 8, deste edital. 

5.4 Caberá à Comissão de Seleção, ouvida a FAURGS, julgar o pedido de impugnação de membro da Banca Examinadora 

indicado pela própria Comissão. 

5.5 Em caso de impugnação, a Comissão de Seleção e a FAURGS decidirão pela designação de nova Banca Examinadora, 

podendo ser redefinido o respectivo Cronograma previsto no Edital. 

 

6 DOS CRITÉRIOS GERAIS DE AVALIAÇÃO, APROVAÇÃO E CLASSIFICAÇÃO DO PROCESSO SELETIVO 

6.1 Os Processos Seletivos serão compostos de provas de caráter eliminatório e/ou classificatório, conforme estipulado no item 

13 deste Edital – DOS CRITÉRIOS E INFORMAÇÕES ESPECÍFICOS DOS PROCESSOS SELETIVOS, e de avaliação 

médica a ser realizada pelo Serviço de Medicina Ocupacional do Hospital de Clínicas de Porto Alegre. As provas serão 

avaliadas em uma escala de zero (0) a dez (10) pontos. 
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6.2 A classificação final será obtida através da soma dos produtos das notas de cada prova pelo respectivo peso, conforme 

especificado neste Edital. 

6.3 Em caso de empate na nota final serão considerados, sucessivamente, os seguintes critérios de desempate na classificação: 

6.3.1 Aos candidatos com idade igual ou superior a 60 (sessenta) anos, completos até o último dia de inscrição neste Processo 

Seletivo, nos termos da Lei Federal nº 10.741/03, entre si e frente aos demais, será dada preferência na classificação ao de 

idade mais elevada, como primeiro critério de desempate na classificação; 

6.3.2 Maior nota na prova especificada no item 13 deste Edital, como segundo critério de desempate na classificação; 

6.3.3 Sorteio público, a ser realizado na Sede da FAURGS, como terceiro critério de desempate na classificação. 

6.4 Todos os cálculos de notas serão considerados até a segunda casa decimal, arredondando-se para o número 

imediatamente posterior se o algarismo da terceira casa decimal (quando houver) for igual ou superior a cinco. 

 

7 DA REALIZAÇÃO DAS PROVAS 

7.1 As provas serão realizadas na cidade de Porto Alegre, RS, e/ou na Grande Porto Alegre, conforme a necessidade. 

7.2 A duração da Prova Escrita será de duas horas e meia (2 horas e 30 minutos) a quatro horas (4 horas), dependendo 

da quantidade de questões. A exata definição do tempo de duração da prova, determinada pela Banca Examinadora, 

constará nas instruções de cada prova entregue aos candidatos no dia de sua aplicação. 

7.3 Os locais de realização das provas e as etapas dos Processos Seletivos serão divulgados no site 

http://portalfaurgs.com.br/concursos, em datas estabelecidas no Cronograma deste Edital, de acordo com o respectivo 

Processo Seletivo e suas etapas.  

7.4 Caso o candidato não esteja na lista de candidatos homologados divulgada nos endereços constantes no subitem 3.1 

deste Edital, e não apresente o documento de inscrição com a comprovação de pagamento, não será permitido que 

ingresse em sala para realizar a Prova. 

7.5 Desde já, fica o candidato convocado a comparecer no local de prova 30 (trinta) minutos antes de seu início, 

munido, preferencialmente, do mesmo documento válido para identificação que originou sua inscrição, com 

fotografia atualizada, conforme subitem 4.5. 

7.6 O ingresso em sala de prova só será permitido ao candidato que apresentar documento válido de identificação, 

conforme subitem 4.5 deste Edital, ou, se for o caso, documento de órgão policial que ateste o registro de ocorrência de 

perda, furto ou roubo de seu documento de identificação, emitido com antecedência máxima de 30 (trinta) dias da data de 

aplicação da prova. O candidato deverá levar cópia desse registro policial no dia de aplicação da prova para ser 

entregue ao Coordenador de Prédio e, após a realização desta, em até 48 horas, deverá entregar, pessoalmente ou por 

meio de procurador, na FAURGS, outro documento válido de identificação pessoal. O candidato que se enquadrar na 

situação descrita anteriormente só poderá fazer a prova mediante preenchimento de Termo de Realização de Prova em 

Caráter Condicional.  

7.7 Não será permitido o ingresso em sala, de candidato que se apresentar após o horário estabelecido para o início da 

prova, exceto se acompanhado por fiscal ou representante da Coordenação do Processo Seletivo. 

7.8 Não haverá segunda chamada para qualquer prova, nem sua aplicação fora de horário, data e local pré-determinados. 

Casos excepcionais serão analisados pela FAURGS. 

7.8.1 Não será permitido o ingresso em sala, de candidato que se apresentar fora do local que lhe foi designado por Edital de 

Convocação para a realização da prova, exceto, conforme a necessidade, para casos de atendimento especial. 

7.9 Durante a realização da prova, o candidato estará sujeito à revista com detectores de metal e à coleta de sua assinatura e 

de sua impressão digital. 

7.10 Os candidatos que comparecerem para realizar a prova não deverão, sob pena de serem excluídos do certame, portar 

armas, malas, livros, máquinas calculadoras, fones de ouvido, gravadores, pagers, notebooks, telefones celulares, 

pen drives ou quaisquer aparelhos eletrônicos similares, nem utilizar véus, bonés, chapéus, gorros, mantas, lenços, 

aparelhos auriculares, próteses auditivas, óculos escuros, ou qualquer outro adereço que lhes cubra a cabeça, o pescoço, 

os olhos, os ouvidos ou parte do rosto, exceto em situações previamente autorizadas pela Comissão do Concurso 

e/ou em situações determinadas em lei (como o caso presente do uso obrigatório de máscaras, em virtude da 

pandemia do Coronavírus). O candidato que necessitar utilizar prótese auditiva, e não puder retirá-la durante a 

realização da prova, deverá solicitar atendimento especial, conforme disposto no subitem 4.5.10 deste Edital. Os relógios 

de pulso serão permitidos, desde que permaneçam sobre a mesa, à vista dos fiscais, até a conclusão da prova. 

7.11 Caso o candidato se apresente para a realização da prova portando qualquer objeto ou adereço acima especificado ou 

com qualquer tipo de aparelho eletrônico, esse material deverá ser identificado e lacrado pelo próprio candidato, antes 

do início da prova, e armazenado em embalagem fornecida pelo fiscal para tal fim. Os celulares deverão ser desativados e 

acondicionados nessa embalagem. Se assim não proceder, o candidato será excluído do Processo Seletivo. Esse 

material será acomodado em local a ser indicado pelos fiscais de sala e ali deverá ficar durante o período de 

permanência do candidato no local de prova. A FAURGS não se responsabilizará por perda de objetos ou extravio de 

documentos, objetos ou de equipamentos eletrônicos, que ocorram no local de realização da prova, nem por danos 

neles causados. 

7.12 Se, a qualquer tempo, for constatada, por meios eletrônico, estatístico, visual, grafológico ou através de investigação policial, a 

utilização de processo ilícito por parte do candidato, sua prova será anulada e ele, automaticamente, excluído do Processo 

Seletivo. Se o candidato for flagrado, durante a realização de sua prova, portando ou utilizando aparelhos e/ou 

http://portalfaurgs.com.br/concursos
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dispositivos eletroeletrônicos, será automaticamente excluído do Processo Seletivo, através do registro de Termo de 

Exclusão, específico para tal. 

7.13 Nos Processos Seletivos em que forem realizadas Provas Práticas, a FAURGS poderá, no dia de sua aplicação, gravar 

e/ou filmar a execução do processo. 

7.14 Não será permitida a permanência, nas dependências dos locais de aplicação de prova, de pessoas estranhas aos Processos 

Seletivos, de candidato que encerrou sua prova ou de acompanhante de candidato, salvo em caso de acompanhamento 

de lactentes. Casos excepcionais serão analisados pela FAURGS.  

7.15 Para a Realização da Prova Escrita: 

7.15.1 A Prova Escrita será realizada conforme data e horário previstos no cronograma deste Edital. Os locais de realização da 

Prova Escrita serão divulgados conforme especificado no subitem 3.1. 

7.15.2 É de inteira responsabilidade do candidato comparecer ao local de prova munido de caneta esferográfica, 

preferencialmente de tinta azul, de escrita grossa, para a adequada realização de sua Prova Escrita. Não será 

permitido o uso de lápis, marca-textos, réguas, lapiseiras/grafites e/ou borrachas durante a realização da prova. A 

FAURGS NÃO FORNECERÁ CANETAS A CANDIDATOS. 

7.15.3 Não será permitida nenhuma espécie de consulta em livros, códigos, revistas, folhetos ou anotações, nem o uso de 

instrumentos de cálculo ou outros instrumentos eletrônicos, exceto nos casos em que forem pré-estabelecidos no item 13 

deste Edital. 

7.15.4 O candidato somente poderá se retirar da sala de prova uma hora (1 hora) após o seu início. Se quiser levar o Caderno 

de Questões da Prova Escrita, o candidato somente poderá se retirar da sala de prova uma hora e meia (1 hora e 

30 minutos) após o início. O candidato não poderá anotar/copiar o gabarito de suas respostas de prova. 

7.15.5 Os candidatos terão o direito de permanecer na sala de prova até que o último candidato a conclua, desde que 

permaneçam em silêncio. 

7.15.6 Após concluir a prova e se retirar da sala, o candidato somente poderá se utilizar de sanitários nas dependências do local 

de prova se for autorizado pela Coordenação do Prédio e se estiver acompanhado de um fiscal. 

7.15.7 Para realizar a Prova Escrita, o candidato receberá um Caderno de Questões e uma Folha de Respostas (Folha Óptica). 

A capa do Caderno de Questões deverá ser identificada com seu nome e número de inscrição. A Folha de Respostas 

estará pré-identificada, cabendo ao candidato a rigorosa conferência dos dados e a aposição de sua assinatura e digital 

no local designado. 

7.15.8 Ao concluir a Prova Escrita, o candidato deverá devolver ao fiscal da sala a Folha de Respostas (Folha Óptica) 

e/ou o Caderno de Respostas, quando se tratar de Prova Escrita de Redação. Se assim não proceder, será 

excluído do Processo Seletivo. 

7.15.9 Não serão computadas questões que não forem assinaladas na Folha de Respostas de modo pertinente, sem emendas 

ou rasuras, bem como questões que contenham mais de uma resposta, ainda que legíveis. 

7.15.10 As Provas Escritas de Redação apresentarão campos específicos, com espaços também específicos, para respostas 

do candidato. Não será permitido ao candidato utilizar folhas ou papéis de rascunho próprios. Se, e quando, a Banca 

Examinadora entender que deve permitir o uso de rascunho, o mesmo será fornecido exclusivamente pela FAURGS. 

7.15.11 Textos escritos com caligrafia ilegível não serão corrigidos ou avaliados. 

7.15.12 No caso de Provas Escritas de Redação, em que a correção não é realizada por meio de processamento eletrônico, o 

sigilo quanto à identidade dos candidatos será assegurado pelos atos de desidentificação e reidentificação dessas 

provas. 

7.15.13 No caso de Provas Escritas de Redação, em que a correção não é realizada por meio de processamento eletrônico, 

poderá ser eliminado, a critério da Comissão de Seleção do HCPA e/ou da FAURGS, o candidato que inserir assinatura, 

rubrica, marcas, sinais ou qualquer outra forma de identificação fora do campo próprio a ela destinado. 

 

7.16 Para a Realização da Prova de Títulos:  

7.16.1 Os Títulos deverão ser enviados exclusivamente pela internet, juntamente com o Formulário de Relação de Títulos 

preenchido, através do site http://portalfaurgs.com.br/concursos, em link específico. 

7.16.2 Procedimentos para o envio dos Títulos: 

a) Acessar o site da FAURGS, onde estará disponível o link para o envio dos Títulos e para o upload dos documentos 

digitalizados para avaliação, conforme período e horários a serem divulgados no Cronograma de Execução. 

b)  Preencher o Formulário de Relação de Títulos, que se encontra no Anexo III deste Edital, e fazer upload deste 

documento, juntamente com os demais documentos digitalizados. Para preenchimento desse formulário, deverá ser 

observada a numeração constante no conteúdo da Prova de Títulos, no item 13 deste Edital, que relaciona os tipos de 

documentos que serão avaliados, sua pontuação e outras exigências. Os comprovantes dos documentos relacionados 

pelo candidato deverão ser numerados na mesma sequência em que constarem nesse formulário. 

c)  Encaminhar documentos com tamanho máximo de 5 Megabytes e com as seguintes extensões: JPG, JPEG ou PDF. 

Os documentos deverão estar em perfeitas condições, de forma a permitir a avaliação com clareza. Quando o nome do 

candidato for diferente do constante nesses documentos, deverá ser anexado comprovante de alteração do nome (por 

exemplo: certidão de casamento). 

d)  Os Títulos deverão ser anexados até as 17 (dezessete) horas do último dia previsto no Cronograma de Execução. 

7.16.3 Nos certificados digitais, deverá constar a assinatura eletrônica com informação sobre a autenticidade. 
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7.16.4 A FAURGS não receberá Títulos por outro meio, mesmo que dentro do prazo previsto, que não seja o especificado no 

subitem 7.16 deste Edital ou fora do período e horário divulgados para o envio desses documentos, conforme expresso 

no Cronograma de Execução. 

7.16.5 A FAURGS não se responsabilizará por Títulos não recebidos por motivos de ordem técnica dos computadores, falhas de 

comunicação, congestionamento das linhas de comunicação e de transmissão de dados, falta de energia elétrica, bem 

como de outros fatores de ordem técnica que impeçam a transferência de dados.  

7.16.6 O preenchimento e o envio do Formulário de Relação de Títulos, bem como a adequada comprovação da titulação ali 

relacionada, são de inteira responsabilidade do candidato, arcando este com as consequências de eventuais falhas 

cometidas.  

7.16.7 Comprovada em qualquer tempo, irregularidade ou ilegalidade na obtenção dos Títulos apresentados, a respectiva 

pontuação do candidato será anulada. 

7.16.8 Na avaliação dos Títulos, serão considerados, além dos especificados no item 13 deste Edital, os seguintes 

critérios: 

a) Títulos adquiridos até o último dia do período para envio serão avaliados, considerado o prazo estipulado na Prova de 

Títulos. 

b) Trabalhos publicados sem o nome do candidato deverão ser acompanhados de documento comprobatório da autoria, 

emitido pelo editor ou dirigente do órgão editor. 

c) Dissertações de mestrado e de doutorado não serão consideradas como trabalhos publicados para efeito de contagem 

de pontos, salvo em formato livro. 

d) Na apreciação das publicações indexadas, deverão ser considerados livros e artigos que tenham sido publicados por 

editoras e periódicos reconhecidos por agência de controle de publicações nacionais e internacionais. 

e) Para as publicações não indexadas, serão consideradas como comprovantes válidos de cada publicação somente a capa e 

as páginas que atestem sua autoria. 

f) O mesmo trabalho/atividade será pontuado(a) somente uma vez. 

g) Não serão atribuídos pontos a curso não concluído, nem à disciplina ou módulo de curso. 

h) Os pontos que excederem o valor máximo fixado na Prova de Títulos serão desconsiderados. 

i) Os comprovantes de conclusão de cursos deverão ser expedidos por instituição oficial ou reconhecida, nos termos da 

legislação vigente. 

j) Para comprovação de escolaridade, serão aceitos certificados, atestados ou declarações de conclusão, emitidos pela 

instituição de ensino. No caso da apresentação de declarações ou atestados de conclusão, estes deverão conter as 

informações de finalização de todos os créditos ou etapas necessários para a conclusão do curso. 

k) Para comprovação de experiência profissional, serão considerados os seguintes documentos: 

  - Carteira de Trabalho e Previdência Social (CTPS)  

 Modelo Físico: páginas com os dados do candidato, o registro do contrato de trabalho com todos os campos preenchidos, 

inclusive o campo com data de rescisão e de alteração contratual, quando for o caso, com as devidas assinaturas. Quando o 

campo com a data de rescisão contratual não estiver preenchido ou o cargo/função não estiver especificando área de 

atuação, deverá ser entregue declaração da empresa, conforme detalhamento descrito abaixo, em “Declaração”. 

 Modelo Digital: página detalhada do aplicativo em que constem os dados do candidato, o registro do contrato de trabalho 

com todos os campos preenchidos inclusive o campo com data de rescisão e de alteração contratual, quando for o caso.  

Quando o campo com a data de rescisão contratual não estiver preenchido ou o cargo/função não estiver especificando área 

de atuação, deverá ser entregue declaração da empresa, conforme detalhamento descrito abaixo, e extrato Previdenciário 

emitido pelo INSS – Instituto Nacional do Seguro Social (CNIS - Cadastro Nacional de Informações Sociais), nos últimos 

30 dias.   

 - Declaração: a declaração da empresa deverá ser entregue em papel timbrado, contendo a especificação do CNPJ, 

devidamente assinada pelo órgão de pessoal ou por responsável pela empresa, especificando claramente cargo/função 

exercido(a) pelo candidato, período de trabalho (data de início: dia, mês e ano) e de permanência ou término. Não havendo 

órgão de pessoal, o documento deverá ser assinado pela autoridade responsável pela instituição.  

 - Perfil Profissiográfico Previdenciário: o documento deverá conter os dados do candidato, a descrição do cargo, área de 

atuação, período de trabalho, data, assinatura e carimbo da instituição empregadora.  

 - Profissionais Autônomos: somente será considerada a prestação de serviço para pessoa jurídica, devendo a mesma ser 

comprovada através de declaração da empresa em papel timbrado, devidamente assinada pelo órgão de pessoal ou por 

responsável pela empresa, especificando o serviço prestado e o tipo de vínculo com a empresa, o período de trabalho (data 

de início: dia, mês e ano) e de permanência ou término, a função e a área de atuação. 

 - Servidor Estatutário: serão aceitas declarações e/ou certificações emitidas por órgão de pessoal da respectiva pessoa 

jurídica, em papel timbrado, com a especificação do CNPJ, contendo o período de trabalho (data de início: dia, mês e ano) e 

de permanência ou término, a função e a área de atuação do servidor. 
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l) A comprovação de docência deve ser feita mediante apresentação de declaração emitida por Instituição de Ensino, em 

papel timbrado, devidamente assinado pelo órgão de pessoal ou por responsável pela instituição, especificando o 

cargo, carga horária e período, além da disciplina ministrada. 

m) Os documentos apresentados em língua estrangeira, exceto em espanhol e em inglês, deverão ser traduzidos e 

conter o nome legível e a assinatura de tradutor juramentado. 

n) Sendo necessário, a Banca Examinadora poderá exigir do candidato a apresentação de original do Título enviado. 

o) Uma vez enviados os Títulos, não serão aceitos acréscimos de outros documentos em fase recursal. 

7.16.9 A Banca Examinadora em hipótese alguma avaliará Títulos antecipadamente. 

7.16.10 Os candidatos que não enviarem Títulos permanecerão com os pontos obtidos na Prova Escrita, considerando que a 

Prova de Títulos tem caráter classificatório. 

8 DA VISTA DE PROVAS, DA INTERPOSIÇÃO DE RECURSOS E DA ANULAÇÃO DA PROVA E DE QUESTÕES 

8.1 O candidato poderá obter vista de sua prova e folha de respostas (folha óptica), de acordo com as orientações abaixo: 

8.1.1 No prazo de dois (2) dias úteis a contar da data subsequente à da publicação do resultado preliminar da Prova (Redação, 

Prática ou de Títulos), o candidato poderá solicitar vista de sua prova.  

8.1.2 Quando necessário, após a vista de sua prova, poderá ser solicitado ao candidato que declare em formulário, 

disponibilizado pela FAURGS, a vista concedida. 

8.1.3 Para visualizar a folha de respostas (folha óptica) no período de recursos quanto ao resultado preliminar da Prova Escrita, 

o candidato deverá acessar o link “área do candidato”, disponibilizado no site http://portalfaurgs.com.br/concursos. 

8.2 O candidato interessado em interpor recurso deverá acessar o site acima para, em sistema eletrônico específico, 

registrar essa intenção. O prazo para a interposição de recursos será de dois (2) dias úteis, contados a partir do primeiro 

dia útil imediato ao da publicação dos respectivos resultados. 

8.3 Não se conhecerão recursos que não contiverem fundamentação, que não apresentarem a documentação adequada 

para instruí-los, ou que contiverem nome, marcas e/ou sinais que identifiquem o candidato no arrazoado. O recurso 

deverá indicar, com clareza, seu objeto e razões, fatos e circunstâncias justificadoras da inconformidade do interessado. 

8.4 Não haverá conhecimento de recursos interpostos fora do prazo estabelecido no cronograma ou que estejam em 

desconformidade com o disposto neste Edital.  

8.5 Admitir-se-á um (1) único recurso para cada candidato, para cada evento, sendo desconsiderados recursos de igual teor. 

8.6 Não serão encaminhadas respostas individuais a candidatos, por quaisquer outros meios que não o disposto neste Edital. 

8.7 Todos os recursos interpostos deverão obedecer aos preceitos estabelecidos neste Edital e ser enviados eletronicamente, 

não sendo aceitos os interpostos por outro meio que não este, mesmo que dentro do prazo estabelecido para esta 

finalidade. 

8.8 O candidato poderá tomar conhecimento da resposta dada pela Banca Examinadora ao seu recurso, a partir do primeiro 

dia útil subsequente ao da divulgação do resultado após recursos, da etapa a que se refere. 

8.9 A prova será anulada: 

8.9.1 se forem constatadas irregularidades formais na realização do Processo Seletivo; 

8.9.2 se houver inobservância quanto a seu sigilo; 

8.9.3 se forem anuladas questões que, juntas, representem mais de 25% (vinte e cinco por cento) do valor da prova. 

8.10  Em caso de anulação de prova, esta deverá ser repetida, mantidos o número e o valor das questões e observado igual peso, 

e somente poderão realizá-la os candidatos que tiverem prestado a prova anulada. 

8.11 Em caso de anulação de questões de provas, os respectivos pontos serão atribuídos a todos os candidatos. Se houver 

alteração de gabarito oficial preliminar, por ofício ou através de recurso, essa alteração valerá para todos os candidatos, 

independentemente de terem ou não recorrido. As provas de todos os candidatos serão corrigidas conforme a alteração, 

podendo ocorrer mudança da classificação inicialmente obtida, para uma classificação superior ou inferior, ou até mesmo 

a desclassificação do candidato que não obtiver a nota mínima exigida para a prova. 

8.12 Quando houver alterações em notas de candidatos, após julgamento de recursos interpostos, a relação das notas 

alteradas será publicada no site da FAURGS.  

 

9 DA HOMOLOGAÇÃO DA CLASSIFICAÇÃO FINAL 

9.1 Somente após a realização da(s) prova(s) e a apreciação de pedidos de recursos, ocorrerá a homologação da 

classificação final do Processo Seletivo. 

 

10 DO PRAZO DE VALIDADE DO PROCESSO SELETIVO 

10.1 Os Processos Seletivos terão validade de dois (2) anos a contar da data de publicação da homologação da classificação final 

destes processos, prorrogável, uma vez, por igual período, a critério do Hospital de Clínicas, nos termos do Art. 37, inciso III, da 

Constituição Federal. 

10.2 A decisão da prorrogação ou não do prazo de validade dos Processos Seletivos será tornada pública através do site do 

HCPA e, também, na imprensa. 

 
11 PREENCHIMENTO DAS VAGAS 

http://portalfaurgs.com.br/concursos
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11.1 O HCPA reserva-se o direito de chamar os candidatos aprovados nos Processos Seletivos, de acordo com as respectivas 

ordens de classificação, na medida de suas necessidades. A aprovação do candidato no Processo Seletivo, bem como na 

avaliação médica, não assegura o direito à admissão, mas apenas a sua expectativa, segundo a respectiva ordem de 

classificação. 

11.2 O candidato poderá desempenhar suas atividades em qualquer unidade do Hospital. 

11.3 O Processo Seletivo destina-se ao preenchimento de vaga definitiva (contrato por prazo indeterminado) no quadro de pessoal 

do HCPA, desde que venha a existir vaga para este fim. Entretanto, considerando o princípio da continuidade do serviço público, 

conforme necessidade e respeitando a ordem de classificação, os candidatos aprovados poderão ser chamados para o 

preenchimento de vaga temporária (contrato por prazo determinado), por período não superior a dois (2) anos, para fins de 

substituições de afastamentos de funcionários do HCPA (licença-saúde, licença-maternidade, entre outros). 

11.4 Preenchimento de vagas definitivas (contrato por prazo indeterminado): 

11.4.1 O candidato chamado para o preenchimento de vaga definitiva, quando não aceitar a contratação na vaga oferecida, 

deverá assinar Termo de Desistência Definitiva ou Termo de Desistência Temporária.  

11.4.2 No caso de desistência definitiva, o candidato será automaticamente excluído do cadastro de candidatos do respectivo 

Processo Seletivo e, no caso de desistência temporária, o candidato passará para o último lugar da lista de classificados, 

podendo ser chamado mais uma vez, respeitando-se a ordem de classificação e o prazo de validade do Processo Seletivo. 

11.4.3 No caso de aceitação de vaga definitiva e não comprovação de pré-requisitos, o candidato passará para o último lugar da 

lista de classificados desse Processo Seletivo, podendo ser chamado mais uma vez, respeitando-se a ordem de 

classificação e o prazo de validade do Processo Seletivo. 

11.5 Preenchimento de vagas temporárias (contrato por prazo determinado): 

11.5.1 Se o candidato chamado para o preenchimento de vaga temporária (contrato por prazo determinado) não aceitar essa 

contratação, deverá assinar Termo de Desistência específico para este fim, mantendo-se na mesma ordem de 

classificação do respectivo Processo Seletivo. 

11.5.2 O candidato que aceitar o preenchimento de vaga temporária (contrato por prazo determinado) manterá a sua ordem de 

classificação. 

11.5.3 No caso de aceitação de vaga temporária (contrato por prazo determinado) e não comprovação de pré-requisitos, o candidato 

será considerado desistente de vaga temporária (contrato por prazo determinado) pelo período de um (1) ano. 

11.6 A admissão tanto de Pessoa com Deficiência quanto de Autodeclarado Negro (preto ou pardo), aprovados no 

respectivo Processo Seletivo, obedecerá aos seguintes critérios: 

a) A segunda vaga do cadastro da ocupação/função será destinada a um candidato na condição de Pessoa com 

Deficiência, conforme ordem de classificação. Não existindo cadastro de candidatos nesta condição, a vaga será 

revertida para a ampla concorrência. 

b) As próximas vagas destinadas aos candidatos na condição de Pessoa com Deficiência, respeitarão a 

proporcionalidade de um (1) candidato a cada 10 (dez) admitidos pela ampla concorrência desse cadastro.   

c) A terceira vaga do cadastro da ocupação/função será destinada a um candidato Autodeclarado Negro (preto ou 

pardo), conforme ordem de classificação. Não existindo cadastro de candidatos nesta condição, a vaga será revertida 

para a ampla concorrência. 

d) As próximas vagas destinadas a candidatos na condição de Autodeclarados Negros (pretos ou pardos) respeitarão a 

proporcionalidade de cotas, conforme a Lei n° 12.990/14, do total de candidatos aprovados para a respectiva 

ocupação/função, observando-se a proporcionalidade e a alternância com os candidatos de ampla concorrência desse 

cadastro. 

e) Os candidatos que figurarem na lista de classificação final homologada de Ampla Concorrência, Autodeclarado Negro 

(preto ou pardo) e/ou de Pessoa com Deficiência, serão chamados somente na condição que ocorrer primeiro, 

conforme melhor classificação obtida. 

11.7 Conforme a necessidade do HCPA, poderá ser oferecida ao candidato contratação em vaga definitiva ou temporária na 

mesma ocupação, porém em área diferente da qual prestou o Processo Seletivo, desde que devidamente habilitado. 

Nesse caso, o candidato chamado para o preenchimento de vaga definitiva ou temporária, quando não aceitar a 

contratação deverá assinar Termo de Desistência específico para este fim. Nessa situação e no caso de preenchimento 

de vaga temporária ou definitiva, o candidato manter-se-á na mesma ordem de classificação do respectivo Processo 

Seletivo realizado. No caso de surgimento de vaga na área de origem durante a validade do Processo Seletivo e 

respeitada a ordem de classificação do cadastro, o candidato será convocado para optar por sua permanência na área 

atual ou pela transferência para área de origem do Processo Seletivo.  

11.8 A convocação oficial de candidatos para o processo de contratação será feita através de correspondência registrada com 

Aviso de Recebimento (AR), enviada ao endereço informado pelo candidato no Requerimento de Inscrição Eletrônico. Haverá o 

prazo de três (3) dias úteis, contados a partir do dia subsequente à última data informada no Aviso de Recebimento (AR), 

considerando-se os procedimentos das normas postais, para o candidato manifestar, por escrito, sua aceitação ao 

preenchimento de vaga através de Termo de Convocação para Admissão. Com a finalidade de agilizar o chamamento de 

candidatos aprovados, o HCPA poderá também manter, com estes, contato telefônico ou por e-mail. 
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11.9 Os candidatos aprovados deverão, durante o prazo de validade do respectivo Processo Seletivo, manter seus 

endereços atualizados junto ao Serviço de Seleção do Hospital. A correspondência enviada ao endereço 

fornecido pelo candidato presume-se entregue. 

11.10 O candidato convocado pelo Serviço de Seleção do Hospital, para preenchimento de vaga definitiva, que não 

comparecer no prazo estipulado, passará, automaticamente, uma única vez, para o último lugar da lista de classificados para 

a respectiva ocupação e/ou função para a qual está sendo convocado, e, na segunda chamada, se não houver 

comparecimento, estará excluído do Processo Seletivo. Quando a vaga for temporária (contrato por prazo determinado), o 

candidato que não comparecer no prazo estipulado será considerado desistente de vaga temporária (contrato por prazo 

determinado) pelo período de um (1) ano, a contar do retorno da correspondência registrada. 

11.11 A admissão do candidato fica condicionada à apresentação e à entrega de comprovantes de pré-requisitos, 

conforme exposto no subitem 7.16.8, alíneas i e j, e demais documentos necessários, conforme solicitado pelo 

HCPA. Em relação à comprovação do pré-requisito sobre a escolaridade, quando inicialmente apresentado 

atestado ou declaração de conclusão provisória, o candidato ficará responsável pela entrega do documento 

definitivo, no prazo estabelecido pelo Serviço de Seleção do Hospital. 

 A admissão do candidato requer ainda as seguintes condições: 

11.11.1 ser brasileiro nato, naturalizado, ou português amparado pelo parágrafo 1º, do Art. 12 da Constituição Federal. No caso de o 

candidato ter nacionalidade portuguesa, deverá apresentar documento comprobatório de estar amparado pelo Estatuto 

de Igualdade entre brasileiros e portugueses com reconhecimento do gozo de direitos políticos, na forma do disposto no 

Decreto nº 70.436, de 18/04/72; 

11.11.2 ter idade mínima de 18 (dezoito) anos; 

11.11.3 estar no gozo de direitos civis e políticos e quite com a Justiça Eleitoral; 

11.11.4 estar quite com o Serviço Militar, quando do sexo masculino; 

11.11.5 possuir, no prazo de cinco (5) dias úteis após a convocação para admissão e aceitação da vaga oferecida, os pré-

requisitos estabelecidos neste Edital; 

11.11.6 se a função/ocupação para qual o candidato for contratado, possuir órgão fiscalizador do exercício profissional específico, 

o candidato deverá estar inscrito neste órgão, e quite para com as demais exigências legais. 

11.12 Na avaliação médica, o candidato será avaliado de acordo com a ocupação/função que irá exercer, sendo condição para 

admissão o conceito "APTO". Caso a área de Medicina Ocupacional julgue necessário, o candidato poderá ser avaliado, 

também, por outra especialidade médica. 

11.13 O candidato, por ocasião da sua admissão no quadro de pessoal deste Hospital, deverá preencher formulário(s) referente(s) aos 

Anexos I, II e III, da Instrução Normativa nº 11, de 17/10/96, do Ministério da Administração Federal e Reforma do 

Estado, bem como entregar cópia de declaração de bens e renda no ano em curso, caso venha a perceber função 

gratificada. 

11.14 A admissão do candidato fica ainda condicionada à observância do Art. 37, inciso XVI, da Constituição Federal, referente 

a acúmulo de cargos públicos. 

11.15 O candidato, por ocasião de sua admissão, deverá preencher o requerimento de vale-transporte, anexando ao mesmo o 

comprovante de residência. De acordo com a legislação em vigor, o vale-transporte somente será concedido aos 

funcionários que utilizam transporte coletivo público, urbano ou intermunicipal e/ou interestadual, desde que possuam 

características semelhantes aos urbanos, conforme informações concedidas pelo DAER-RS (Departamento Autônomo de 

Estradas e Rodagem). 

11.16 A admissão dos candidatos aprovados no Processo Seletivo dar-se-á sob o Regime da Consolidação das Leis do 

Trabalho (CLT), podendo o empregado trabalhar em períodos diurnos e noturnos, segundo a exigência do serviço, 

inclusive em sistemas de escalas de horário e sobreaviso. 

 

12 DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

12.1 O Cronograma para a realização dos Processos Seletivos poderá ser alterado pelo HCPA e/ou pela FAURGS a qualquer 

momento, sem que caiba aos interessados qualquer direito de se opor ou algo a reivindicar. 

12.2 As referências recomendadas, indicadas no item 13, encontram-se disponíveis em bibliotecas, na internet e/ou em livrarias. 
12.3 Será excluído do Processo Seletivo o candidato que: 

12.3.1 prestar, em qualquer documento, declaração falsa ou inexata, sendo que a inexatidão das informações, a irregularidade 

dos documentos ou a não comprovação destes, no prazo solicitado por este Hospital, ainda que verificadas 

posteriormente, eliminarão o candidato do Processo Seletivo, anulando-se todos os atos decorrentes de sua inscrição; 

12.3.2 se utilizar de quaisquer recursos ilícitos ou fraudulentos em qualquer etapa da realização deste; 

12.3.3 for apanhado em flagrante, portando materiais, artefatos ou adereços não permitidos nos termos dos subitens 7.10 e 

7.11, deste Edital, ou utilizando qualquer meio na tentativa de burlar a prova; 

12.3.4 recusar se submeter à coleta de sua impressão digital durante a aplicação da prova; 

12.3.5 recusar se submeter à revista por detector de metais durante a aplicação da prova; 

12.3.6 for responsável por falsa identificação pessoal; 

12.3.7 faltar a qualquer uma das fases de seleção, quando convocado por este Hospital, exceto na Prova de Títulos; 

12.3.8 não apresentar, dentro do prazo estipulado no Termo de Realização de Prova em Caráter Condicional, quaisquer 

documentos faltantes; 
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12.3.9 for incorreto ou descortês para com qualquer dos examinadores, coordenadores, fiscais ou representantes do HCPA e da 

FAURGS, presentes em qualquer das fases do Processo Seletivo; 

12.3.10 se ausentar da sala sem acompanhamento de fiscal, antes de ter concluído a Prova Escrita e sem ter entregue a 

Folha de Respostas, conforme especificado no subitem 7.15.8;  

12.3.11 não cumprir as instruções contidas no caderno de questões e na Folha de Respostas; 

12.3.12 infringir ou se recusar a obedecer a qualquer outra disposição deste Edital. 

12.4 São considerados documentos de identificação os expostos no subitem 4.5 deste Edital. 

12.5 Para comprovação de experiência, serão considerados os documentos expostos no subitem 7.16.8, alínea k. 

12.6 Os documentos apresentados em língua estrangeira deverão seguir o subitem 7.16.8, alínea m. 

12.7 De acordo com a necessidade, o Hospital de Clínicas de Porto Alegre poderá realizar Processo Seletivo Público para as 

ocupações nas quais ainda exista cadastro-reserva, garantindo-se a prioridade de convocação de candidatos 

pertencentes ao cadastro mais antigo, dentro do prazo de validade do Processo Seletivo. Este Hospital poderá realizar 

novo Processo Seletivo Público para a mesma ocupação, encerrada a validade do anterior, caso se esgote a listagem de 

habilitados. 

12.8 O HCPA e a FAURGS não se responsabilizarão por quaisquer cursos, textos ou apostilas referentes a esses Processos 

Seletivos, elaborados e/ou confeccionados por terceiros. 

12.9 A adaptação dos funcionários admitidos pelo HCPA em suas funções e no ambiente de trabalho, bem como em toda a 

Instituição, segundo suas políticas e normas, durante o período probatório, é condição indispensável para a manutenção 

dos mesmos nas respectivas ocupações, não se induzindo ser isso estabilidade, de todo inexistente. 

12.10 Para atender a determinações ou a conveniências administrativas, o HCPA poderá alterar o seu Plano de Cargos e 

Salários vigente. Todos os parâmetros considerados para as presentes instruções referem-se aos termos dos Regulamentos 

em vigor. Qualquer alteração porventura ocorrida no atual sistema, por ocasião da admissão ou da readmissão de 

candidatos, significará, por parte destes, a integral e irrestrita adesão ao novo Plano de Cargos e Salários. 

12.11 Para candidatos inscritos na condição de Pessoa com Deficiência, observar-se-á o disposto no Decreto nº 3.298, de 20/12/99. 

12.12 Após a admissão de candidato inscrito na condição de Pessoa com Deficiência, a deficiência não poderá ser arguida para 

justificar a concessão de aposentadoria. 

12.13 Os candidatos incluídos nos percentuais de reserva de cadastro de Autodeclarados Negros (pretos ou pardos) que 

obtiverem notas na Prova Escrita dentro do cadastro de Ampla Concorrência, constarão em ambas as listas e serão 

participantes nas duas condições, na classificação final, cabendo o chamamento na condição que ocorrer primeiro. 

12.14 Independentemente de os candidatos Autodeclarados Negros (pretos ou pardos) constarem em listagem separada, se 

não houver candidatos para preenchimento dos 20% previstos para formação de cadastro de candidatos, estas posições 

não serão revertidas para Ampla Concorrência. 

12.15 Os casos omissos neste Edital serão resolvidos pela Comissão de Seleção do HCPA, ouvida a FAURGS. 

 

13 DOS CRITÉRIOS E INFORMAÇÕES ESPECÍFICOS DOS PROCESSOS SELETIVOS 

 

Cargos de Nível Superior: 

PROCESSO SELETIVO 01 – ENFERMEIRO I (Neonatologia) 

 

PROVAS CARÁTER PESO COMPOSIÇÃO DA PROVA 
CRITÉRIOS PARA APROVAÇÃO E PARA 
REALIZAÇÃO DA PROVA DE TÍTULOS 

ESCRITA 
Eliminatório e 
classificatório 

6  
Constituída de 25 questões 
objetivas, valendo 0,40 ponto 
cada. 

- Nota mínima 6,00 pontos.  

- Para a formação de cadastro de candidatos, 
incluindo Ampla Concorrência, Pessoa com 
Deficiência (PcD) e Autodeclarados Negros (AN), 
serão convocados para a próxima etapa:  

- Ampla Concorrência: os 60 (sessenta) primeiros 
candidatos aprovados na Prova Escrita, 
respeitada a ordem de classificação por notas, e 
os empatados nessa posição;  

- Pessoa com Deficiência: todos os candidatos 
aprovados na Prova Escrita, inscritos nesta 
condição;  

- Autodeclarados Negros (pretos ou pardos): os 
12 (doze) primeiros candidatos aprovados na 
Prova Escrita, inscritos nesta condição, 
respeitada a ordem de classificação por notas, 
incluindo-se os empatados na 12ª posição. Se 
não houver 12 (doze) candidatos Autodeclarados 
Negros (pretos ou pardos) aprovados dentro do 
ponto de corte, serão convocados os candidatos 
abaixo deste ponto até ser atingido o número de 
12 (doze) candidatos. 

- Após a homologação da classificação final do 
Processo Seletivo, os candidatos da Ampla 
Concorrência que não obtiverem pontuação 
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maior ou igual à do 60º candidato aprovado na 
Prova Escrita serão automaticamente eliminados, 
o mesmo acontecendo com os candidatos 
inscritos na condição de Autodeclarados Negros 
(pretos ou pardos) que forem aprovados na 
Prova Escrita, além da 12ª colocação. 

No caso de Autodeclarados Negros (pretos ou 
pardos), vide subitens 12.13 e 12.14 do Edital. 

TÍTULOS Classificatório 4  
Conforme tabela abaixo e subitem 
7.16 deste Edital. 

- 

2º CRITÉRIO DE DESEMPATE: maior nota na Prova Escrita. 

 
CONTEÚDO DA PROVA ESCRITA:  
 

 Adaptação extrauterina do recém-nascido 

 Aleitamento materno 

 Código de Ética dos Profissionais de Enfermagem 

 Controle de infecção em neonatologia 

 Cuidados de enfermagem ao recém-nascido pré-termo 

 Cuidados de enfermagem ao recém-nascido: com a pele, nas alterações fisiológicas, nos distúrbios respiratórios, nas 
doenças infecciosas, na parada cardiorrespiratória, na dor, na analgesia, no transporte e na presença de cateteres 

 Cuidados de enfermagem com a termorregulação do recém-nascido 

 Cuidados de enfermagem com o recém-nascido de alto risco 

 Cuidados em desenvolvimento neurológico do recém-nascido 

 Direitos do recém-nascido 

 Diretrizes do Sistema Único de Saúde (SUS) 

 Ética Profissional do Servidor Público Civil do Poder Executivo Federal  

 Exame físico do recém-nascido 

 Método Canguru 

 Processo de enfermagem com ênfase em diagnóstico 

 Segurança do Paciente e Saúde no Trabalho 
 
CONTEÚDO DA PROVA DE TÍTULOS (comprovação conforme subitem 7.16 do Edital): 

Nº do 
item 

Títulos Pontuação 
Valor 

Máximo 

1 
Formação acadêmica/profissional reconhecida pelo Ministério da 
Educação 

 

2,00 
pontos 

1.1  Doutorado 2,00 pontos 

1.2 Mestrado  1,50 ponto 

1.3 
Especialização, Título de Especialista ou Residência na área de Neonatologia, 
Materno-Infantil ou Pediatria 

1,00 ponto 

2 
Produção científica na área de Neonatologia ou Pediatria, nos últimos 
cinco (5) anos (o mesmo trabalho será pontuado somente uma vez)  

 

1,50 
ponto 

2.1 Artigo publicado em revista indexada (QUALIS/CAPES) 0,50 ponto por artigo 

2.2 Artigo publicado em revista não indexada  0,25 ponto por artigo 

2.3 Livro publicado com ISBN  0,50 ponto por livro 

2.4 Capítulo de livro com ISBN 0,25 ponto por capítulo 

2.5 
Participação em evento científico como coordenador de mesa, debatedor, 
comentarista, moderador, palestrante 

0,25 ponto por evento              
(máximo 1,00 ponto) 

2.6 Conferência proferida em evento científico 
0,30 ponto por 

conferência 

2.7 Trabalhos publicados em anais de congressos (temas livres ou pôsteres) 
0,25 ponto por trabalho 
(máximo 1,00 ponto) 

3 
Experiência profissional na função de Enfermeiro, nos últimos cinco (5) 
anos, sem sobreposição de tempo (*) 

 

5,00 
pontos 

3.1 Na área de Neonatologia 0,10 ponto por mês 

3.2 Na área de Pediatria 0,05 ponto por mês 

3.3 Em outra área 0,03 ponto por mês 

4 

Participação em atividades de atualização na área de Neonatologia ou 
Pediatria (congressos, fóruns, simpósios, jornadas, cursos, encontros, 
palestras), nos últimos cinco (5) anos  

  
 

1,00 
ponto 

 

4.1 Carga horária acima de 20 horas 
0,25 ponto por 

atividade 

4.2 Carga horária de 8 a 20 horas 
0,10 ponto por 

atividade 

5 Atividades didáticas na área de Neonatologia ou Pediatria  
0,50 

ponto 5.1 Como Docente de Graduação ou Pós-Graduação 
0,10 ponto por 

semestre 

 (*) Para comprovação da experiência profissional, o candidato deverá apresentar declaração da empresa constando o 
nome do cargo, função, atividades, além do período trabalhado, conforme subitem 7.16.8, alínea k do Edital. 

Referências Recomendadas  
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PROCESSO SELETIVO 02 – ENFERMEIRO I (Unidade de Centro Cirúrgico, Sala de Recuperação 
Pós-Anestésica, Centro Cirúrgico Ambulatorial e/ou Centro de Material e Esterilização) 

 

PROVAS CARÁTER PESO COMPOSIÇÃO DA PROVA 
CRITÉRIOS PARA APROVAÇÃO E PARA 
REALIZAÇÃO DA PROVA DE TÍTULOS 

ESCRITA 
Eliminatório e 
classificatório 

6  
Constituída de 40 questões 
objetivas, valendo 0,25 ponto 
cada. 

- Nota mínima 6,00 pontos.  

- Para a formação de cadastro de candidatos, 
incluindo Ampla Concorrência, Pessoa com 
Deficiência (PcD) e Autodeclarados Negros (AN), 
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https://www.gov.br/trabalho/pt-br/inspecao/seguranca-e-saude-no-trabalho/normas-regulamentadoras/nr-32.pdf
https://www.ufrgs.br/bioetica/conanda.htm.
http://www.cofen.gov.br/resolucao-cofen-no-5642017_59145.html
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serão convocados para a próxima etapa:  

- Ampla Concorrência: os 100 (cem) primeiros 
candidatos aprovados na Prova Escrita, 
respeitada a ordem de classificação por notas, e 
os empatados nessa posição;  

- Pessoa com Deficiência: todos os candidatos 
aprovados na Prova Escrita, inscritos nesta 
condição;  

- Autodeclarados Negros (pretos ou pardos): os 
20 (vinte) primeiros candidatos aprovados na 
Prova Escrita, inscritos nesta condição, 
respeitada a ordem de classificação por notas, 
incluindo-se os empatados na 20ª posição. Se 
não houver 20 (vinte) candidatos Autodeclarados 
Negros (pretos ou pardos) aprovados dentro do 
ponto de corte, serão convocados os candidatos 
abaixo deste ponto até ser atingido o número de 
20 (vinte) candidatos. 

- Após a homologação da classificação final do 
Processo Seletivo, os candidatos da Ampla 
Concorrência que não obtiverem pontuação 
maior ou igual à do 100º candidato aprovado na 
Prova Escrita serão automaticamente eliminados, 
o mesmo acontecendo com os candidatos 
inscritos na condição de Autodeclarados Negros 
(pretos ou pardos) que forem aprovados na 
Prova Escrita, além da 20ª colocação. 

No caso de Autodeclarados Negros (pretos ou 
pardos), vide subitens 12.13 e 12.14 do Edital. 

TÍTULOS Classificatório 4  
Conforme tabela abaixo e subitem 
7.16 deste Edital. 

- 

2º CRITÉRIO DE DESEMPATE: maior nota na Prova Escrita. 

 
CONTEÚDO DA PROVA ESCRITA: 
 

 Cuidados de Enfermagem ao paciente cirúrgico no perioperatório 

 Cuidados de Enfermagem em Centro Cirúrgico Ambulatorial 

 Cuidados de Enfermagem ao paciente no pós-operatório em situação crítica de saúde 

 Diretrizes do Sistema Único de Saúde (SUS) 

 Ética Profissional  

 Ética Profissional do Servidor Público Civil do Poder Executivo Federal  

 Gerenciamento de resíduos de serviços de saúde 

 Gestão de Enfermagem nas áreas cirúrgicas 

 Processamento de produtos para saúde 

 Processo de Enfermagem no perioperatório 

 Segurança do paciente e Saúde no Trabalho 
 
 CONTEÚDO DA PROVA DE TÍTULOS (comprovação conforme subitem 7.16 do Edital):  

Nº do 
item 

Títulos Pontuação 
Valor 

Máximo 

1 
Formação acadêmica/profissional reconhecida pelo Ministério da 
Educação  

2,00 
pontos 

1.1  Doutorado 2,00 pontos 

1.2 Mestrado  1,50 ponto 

1.3 
Especialização na área de Enfermagem Perioperatória, com carga horária 
mínima de 360 horas 

1,00 ponto 

1.4 
Especialização nas áreas da Saúde ou Gestão, carga horária mínima de 360 
horas 

0,50 ponto 

1.5 Título de Especialista válido, emitido pela SOBECC Nacional  1,00 ponto 

1.6 Residência Multiprofissional na área de Centro Cirúrgico 1,00 ponto 

1.7 Residência Multiprofissional na área da Saúde ou Gestão  0,50 ponto 

2 
Produção científica nas áreas de Saúde ou Gestão, nos últimos cinco (5) 
anos (o mesmo trabalho será pontuado somente uma vez) 

 

 
2,00  

pontos 
 

2.1 Artigo publicado em revista indexada (QUALIS/CAPES) 0,50 ponto por artigo 

2.2 Artigo publicado em revista não indexada 0,10 ponto por artigo 

2.3 Livro publicado com ISBN 0,50 ponto por livro 

2.4 Capítulo de livro com ISBN (máximo 2 capítulos por livro)  0,10 ponto por capítulo 

2.5 Conferência proferida em evento científico  
0,10 ponto por 
conferência   

(máximo 0,50 ponto) 

2.6 
Trabalho apresentado em evento científico (apresentação oral ou pôster com 
resumo publicado em anais) 

0,05 ponto por trabalho 
(máximo 0,50 ponto) 
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3 
Experiência profissional na função de Enfermeiro, nos últimos cinco (5) 
anos, sem sobreposição de tempo (*) 

 

3,50 
pontos 

3.1 
Em Centro Cirúrgico, Sala de Recuperação Pós-Anestésica, Centro Cirúrgico 
Ambulatorial e/ou Centro de Material e Esterilização em área hospitalar 

0,10 ponto por mês  

3.2 Em outras áreas 
0,05 ponto por mês 

(máximo 2,00 pontos) 

4 

Participação em atividades de atualização na área de Centro Cirúrgico, 
Sala de Recuperação Pós-Anestésica, Centro Cirúrgico Ambulatorial e/ou 
Centro de Material e Esterilização (congressos, fóruns, simpósios, 
jornadas, cursos, encontros, palestras) nos últimos cinco (5) anos 

 

 
2,00 

pontos 
  

4.1 Com carga horária de 15 horas ou mais 
0,20 ponto por 

atividade 

4.2 Com carga horária de 7 horas a 14 horas 
0,10 ponto por 

atividade 

4.3  Com carga horária de 1 hora a 6 horas  
0,05 ponto por 

atividade 
(máximo 0,50 ponto) 

5 
Atividade didática como Docente na área de Enfermagem, nos últimos 
cinco (5) anos (**) 

 

0,50 
ponto  

5.1 Para Graduação e/ou Pós-Graduação 
0,15 ponto por 

semestre 

5.2 Preceptoria em Residência  
0,15 ponto por 

semestre 

5.3 Para Técnicos de Enfermagem 
0,10 ponto por 

semestre 

(*) Para comprovação da experiência profissional, o candidato deverá apresentar declaração da empresa constando o 
nome do cargo, função, atividades, além do período trabalhado, conforme subitem 7.16.8, alínea k do Edital. 
(**) Para comprovação da atividade didática como Docente, item 5, o candidato deverá apresentar declaração, fornecida 
pelo responsável máximo da Unidade de Ensino constando cargo, função, atividades e período. 

Referências Recomendadas 

ASSOCIAÇÃO BRASILEIRA DE ENFERMEIROS DE CENTRO CIRÚRGICO, RECUPERAÇÃO ANESTÉSICA E CENTRO DE 
MATERIAL E ESTERILIZAÇÃO (organizador). Diretrizes de práticas em enfermagem cirúrgica e processamento de 
produtos para saúde. 7. ed. rev. Barueri (SP): Manole, 2017. 

BRASIL. Agência Nacional de Vigilância Sanitária. Caderno 4 - Medidas de Prevenção de Infecção Relacionada à Assistência à 

Saúde. Brasília: Anvisa, 2017. Cap. 4; p. 85-126. Disponível em: 
https://www20.anvisa.gov.br/segurancadopaciente/index.php/publicacoes/category/manuais. Acesso em: 9 dez. 2020.  

BRASIL. Agência Nacional de Vigilância Sanitária. Caderno 9 - Medidas de Prevenção de Endoftalmites e de Síndrome Tóxica 

do Segmento Anterior Relacionadas a Procedimentos Oftalmológicos Invasivos. Brasília: Anvisa, 2017. Cap. 3, p. 41-59. 
Disponível em: https://www20.anvisa.gov.br/segurancadopaciente/index.php/publicacoes/category/manuais. Acesso em: 9 dez. 
2020. 

_____. Ministério da Saúde.  Agência Nacional de Vigilância Sanitária. Resolução da Diretoria Colegiada - RDC nº 6, de 10 de 
março de 2013.  Dispõe sobre os requisitos de Boas Práticas de Funcionamento para os serviços de endoscopia com via de 

acesso ao organismo por orifícios exclusivamente naturais. Disponível em: 
http://bvsms.saude.gov.br/bvs/saudelegis/anvisa/2013/rdc0006_10_03_2013.html. Acesso em: 13 jan. 2021. 

_____. Ministério da Saúde.  Agência Nacional de Vigilância Sanitária. Resolução da Diretoria Colegiada - RDC nº 15, de 15 
de março de 2012. Dispõe sobre requisitos de boas práticas para o processamento de produtos para saúde. Disponível em: 

http://bvsms.saude.gov.br/bvs/saudelegis/anvisa/2012/rdc0015_15_03_2012.pdf. Acesso em: 13 jan. 2021. 

______.  Ministério da Saúde.  Agência Nacional de Vigilância Sanitária.  Resolução da Diretoria Colegiada - RDC nº 306, de 
07 de dezembro de 2004. Dispõe sobre o Regulamento Técnico para o gerenciamento de resíduos de serviços de saúde. 

Disponível em: https://www20.anvisa.gov.br/segurancadopaciente/index.php/legislacao/item/rdc-306-de-7-de-dezembro-de-
2004. Acesso em: 14 jan. 2021. 

_____. Ministério da Saúde.  Agência Nacional de Vigilância Sanitária.  Segurança do paciente: higienização das mãos. 

Disponível em: http://www.anvisa.gov.br/servicosaude/manuais/paciente_hig_maos.pdf. Acesso em: 13 jan. 2021. 

_____. Ministério da Saúde. Secretaria de Atenção à Saúde. Manual de boas práticas de gestão das Órteses, Próteses e 
Materiais Especiais (OPME). Brasília, DF: Ministério da Saúde, 2016. Disponível em: 

http://bvsms.saude.gov.br/bvs/publicacoes/manual_praticas_gestao_proteses_materiais_especiais.pdf. Acesso em: 13 jan. 
2021. 

_____. Ministério da Economia. Escola Nacional da Inspeção do Trabalho. Norma Regulamentadora n° 32. Dispõe sobre 

Segurança e Saúde no Trabalho em Serviços de Saúde. Disponível em: 
https://enit.trabalho.gov.br/portal/images/Arquivos_SST/SST_NR/NR-32.pdf. Acesso em: 13 jan. 2021. 

BRASIL. Lei nº 8.080, de 19 de Setembro de 1990. Dispõe sobre as condições para a promoção, proteção e recuperação da 

saúde, a organização e o funcionamento dos serviços correspondentes. Disponível em: 
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8080.htm. Acesso em: 13 jan. 2021. 

CONSELHO FEDERAL DE ENFERMAGEM. Código de ética profissional. Disponível em: http://www.cofen.gov.br/wp-

content/uploads/2012/03/resolucao_311_anexo.pdf. Acesso em: 13 jan. 2021. 

CARVALHO, R.; BIANCHI, E. R. F. Enfermagem em centro cirúrgico e recuperação. 2. ed. São Paulo: Manole, 2016. 

CARVALHO, R. Manuais de Especialização: Enfermagem em centro cirúrgico e recuperação anestésica. Barueri (SP): Manole, 

2015. 

GRAZIANO, K. U.; SILVA, A.; PSALTIKIDIS, E. M. (org.). Enfermagem em centro de material e esterilização. Barueri (SP): 

Manole, 2011. 

MULAZZANI, M.; CIOATO, M. Enfermagem em videocirurgia: fundamentos, procedimentos e prática. São Paulo: Atheneu, 

https://www20.anvisa.gov.br/segurancadopaciente/index.php/publicacoes/category/manuais
https://www20.anvisa.gov.br/segurancadopaciente/index.php/publicacoes/category/manuais
http://bvsms.saude.gov.br/bvs/saudelegis/anvisa/2013/rdc0006_10_03_2013.html
http://bvsms.saude.gov.br/bvs/saudelegis/anvisa/2012/rdc0015_15_03_2012.pdf
https://www20.anvisa.gov.br/segurancadopaciente/index.php/legislacao/item/rdc-306-de-7-de-dezembro-de-2004
https://www20.anvisa.gov.br/segurancadopaciente/index.php/legislacao/item/rdc-306-de-7-de-dezembro-de-2004
http://www.anvisa.gov.br/servicosaude/manuais/paciente_hig_maos.pdf
http://bvsms.saude.gov.br/bvs/publicacoes/manual_praticas_gestao_proteses_materiais_especiais.pdf
https://enit.trabalho.gov.br/portal/images/Arquivos_SST/SST_NR/NR-32.pdf
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8080.htm
http://www.cofen.gov.br/wp-content/uploads/2012/03/resolucao_311_anexo.pdf
http://www.cofen.gov.br/wp-content/uploads/2012/03/resolucao_311_anexo.pdf
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2006. 

NANDA INTERNATIONAL. Diagnóstico de enfermagem NANDA: Definições e classificação 2015-2017. Porto Alegre: Artmed, 

2015. 

ORGANIZAÇÃO MUNDIAL DA SAÚDE; ORGANIZAÇÃO PAN-AMERICANA DA SAÚDE. Descontaminação e 
reprocessamento de produtos para saúde em instituições de assistência à saúde. Disponível em: 

https://www20.anvisa.gov.br/segurancadopaciente/index.php/publicacoes/category/manuais/2. Acesso em: 14 jan. 2021. 

ORGANIZAÇÃO PAN-AMERICANA DA SAÚDE. Aliança Mundial para a Segurança do Paciente. Segundo desafio global para a 
segurança do paciente. Cirurgias seguras salvam vidas. Disponível em: 

https://www20.anvisa.gov.br/segurancadopaciente/index.php/publicacoes/item/guia-cirurgias-seguras-salvam-
vidas?category_id=191. Acesso em: 13 jan. 2021. 

SILVA, E. R. R. et al. Diagnóstico de enfermagem com base em sinais e sintomas.  Porto Alegre: Artmed, 2011. 

SMELTZER, S. C.; BARE, B. G. Brunner e Suddarth: tratado de enfermagem médico-cirúrgica. 13. ed. v.1. Rio de Janeiro: 

Guanabara Koogan, 2016. v.1, cap. 17, 18 e 19. 

SOUZA, P.; MENDES, W. (organizador). Segurança do paciente: criando organizações de saúde seguras. Rio de Janeiro: 

Fiocruz, 2019. 

VIANA, R. A. P. P. Enfermagem em terapia intensiva: práticas baseadas em evidências. São Paulo: Atheneu, 2011. 

PROCESSO SELETIVO 03 – MÉDICO I (Oftalmologia: Segmento Anterior) 

 

PROVAS CARÁTER PESO COMPOSIÇÃO DA PROVA 
CRITÉRIO PARA APROVAÇÃO E PARA 

REALIZAÇÃO DA PROVA PRÁTICA 

ESCRITA 
Eliminatório e 
classificatório 

5 
Constituída de 25 questões 
objetivas, valendo 0,40 ponto 
cada. 

- Nota mínima 6,00 pontos.  

 

PRÁTICA 
Eliminatório e 
classificatório 

3 

Constituída de realização de 
passos cirúrgicos em transplante 
de córnea em cirurgia 
experimental (modelo animal). 

- Nota mínima 6,00 pontos. 

TÍTULOS Classificatório 2 
Conforme tabela abaixo e subitem 
7.16 deste Edital. 

- 

2º CRITÉRIO DE DESEMPATE: maior nota na Prova Escrita. 

 
CONTEÚDO DA PROVA ESCRITA: 
 

 Ceratites infecciosas e não infecciosas 

 Deficiência límbica 

 Olho seco 

 Distrofias corneanas 

 Degenerações corneanas 

 Ectasias corneanas 

 Anéis intraestromais 

 Tomografia e topografia corneana 

 Transplante de córnea 

 Traumatismo do segmento anterior ocular 

 Catarata e lentes intraoculares 

 Lentes de contato hidrofílicas, gás-permeáveis corneanas e esclerais 

 Ética Profissional do Servidor Público Civil do Poder Executivo Federal 

 Ética Médica 

 Diretrizes do Sistema Único de Saúde (SUS)  

 Segurança e Saúde do Trabalhador 
 
 
CONTEÚDO DA PROVA PRÁTICA: 
 

A prova prática consistirá na realização de passos cirúrgicos em transplante de córnea em cirurgia experimental (modelo 
animal). 

 
CONTEÚDO DA PROVA DE TÍTULOS (comprovação conforme subitem 7.16 do Edital): 

Nº do 
item 

Títulos Pontuação 
Valor 

Máximo 
1 Formação acadêmica reconhecida pelo Ministério da Educação  

2,00 
pontos 

1.1 Doutorado 2,00 pontos 

1.2 Mestrado 1,00 ponto 

2 

Produção científica na área de Oftalmologia: córnea, catarata, segmento 
anterior e lentes de contato, nos últimos cinco (5) anos (o mesmo 
trabalho será pontuado somente uma vez) 

  
2,00 

pontos 
2.1 Artigo publicado em revista indexada (QUALIS/CAPES) 0,50 ponto por artigo 

https://www20.anvisa.gov.br/segurancadopaciente/index.php/publicacoes/category/manuais/2
https://www20.anvisa.gov.br/segurancadopaciente/index.php/publicacoes/item/guia-cirurgias-seguras-salvam-vidas?category_id=191
https://www20.anvisa.gov.br/segurancadopaciente/index.php/publicacoes/item/guia-cirurgias-seguras-salvam-vidas?category_id=191
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2.2 Artigo publicado em revista não indexada 0,25 ponto por artigo 

2.3 Livro publicado com ISBN  0,50 ponto por livro 

2.4 Capítulo de livro com ISBN 0,25 ponto por capítulo 

2.5 Resumo publicado em anais de evento científico ou periódico 
0,10 ponto por resumo 
(máximo 0,50 ponto) 

3 

Experiência profissional como Médico Oftalmologista na área de 
Transplante de Córnea, nos últimos cinco (5) anos, sem sobreposição de 
tempo (*) 

0,10 ponto por mês 
4,00 

pontos 

4 

Participação em atividades de atualização na área de Oftalmologia 
(congressos, fóruns, simpósios, jornadas, cursos, encontros, palestras) 
nos últimos cinco (5) anos 

  
 

1,00 
ponto 

 

4.1 Como palestrante 0,10 ponto por palestra 

4.2 Coordenador de mesa, debatedor, comentarista ou moderador 
0,05 ponto por 

atividade           
(máximo 0,25 ponto) 

5 Atividades didáticas na área de Oftalmologia  
 

1,00 
ponto 

 

5.1 Como Docente de Graduação e/ou Pós-Graduação 
0,50 ponto por 

semestre 

5.2 Como Preceptor de Residência em Oftalmologia 
0,25 ponto por 

semestre 

(*) Para comprovação da experiência profissional, o candidato deverá apresentar declaração da empresa constando o 
nome do cargo, função, atividades, além do período trabalhado, conforme subitem 7.16.8, alínea k do Edital. 

Referências Recomendadas  

APPLE, D. J.; KINCAID, M. C.; MAMALIS, N.; OLSON, R. J. Intraocular lenses: evolution, designs, complications and 

pathology. Williams & Wilkins, Baltimore. 1. ed., 1989.  

BELFORT, JR. R., KARA-JOSÉ N. Córnea: clínica - cirúrgica. 1. ed. Roca, São Paulo. 1997. 

BRASIL. Lei nº 8.080, de 19 de setembro de 1990. Dispõe sobre as condições para a promoção, proteção e recuperação da 

saúde, a organização e o funcionamento dos serviços correspondentes, e dá outras providências. Disponível em: 
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8080.htm. Acesso em: 13 jan. 2021. 

______. Decreto nº 1.171, de 22 de junho de 1994. Código de Ética Profissional do Servidor Público Civil do Poder Executivo 

Federal. Disponível em:  http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/decreto/d1171.htm. Acesso em: 13 jan. 2021. 

______. Secretaria Especial de Previdência e Trabalho. Norma Regulamentadora n° 32. Segurança e saúde no trabalho em 

serviços de saúde. Disponível em: https://enit.trabalho.gov.br/portal/images/Arquivos_SST/SST_NR/NR-32.pdf. Acesso em: 13 
jan. 2021. 

BRIGHTBILL, F. Corneal surgery: theory, technique and tissue. 1. ed. Mosby, St Louis. 1986.  

CABALLERO, J. C. S. O cálculo da lente intraocular. 1. ed. Cultura Médica, Rio de Janeiro. 2018.  

CARVALHO, D. M; CARVALHO, JR D. M. Cirurgia de catarata: fixação e implantes secundários. 1. ed. Cultura Médica, Rio de 

Janeiro. 2007. 

CENTURION, V. Excelência em biometria. 1. ed. Cultura Médica, Rio de Janeiro. 2006. 

CENTURION, V., NICOLI, C.; VILLAR-KURI, J. El libro del cristalino de las Américas. 1. ed. Santos, São Paulo. 2007.  

FARIA, M.; NOSÉ, W. Catarata. 1. ed. Cultura Médica, Rio de Janeiro. 2015. 

GOMES, J. A. P.; ALVES, M. R. Superfície Ocular. 2. ed. Cultura Médica, Rio de Janeiro. 2011.  

KAUFMAN, H. E.; BARRON, B. A.; McDONALD, M. B., WALTMAN, S. R. The cornea. 1. ed. Churchill Livingstone, New York. 

1988.  

NETTO, M. V.; AMBROSIO, JR. R.; SCHOR, P., CHALITA, M. R., CHAMON, W. Wavefront. Topografia e tomografia da 

córnea e segmento anterior. 1. ed. Cultura Médica, Rio de Janeiro. 2006.  

PADILHA, M. Catarata. 2. ed. Cultura Médica, Rio de Janeiro. 2008.  

SEIBEL, B. S. Facodinâmica. 4. ed. Cultura Médica, Rio de Janeiro. 2005. 

SMOLIN, G.; THOFT, R. A. The cornea. 3. ed. Little, Brown and Co, Boston. 1994.  

PROCESSO SELETIVO 04 – MÉDICO I (Psiquiatria da Infância e Adolescência) 

 

PROVAS CARÁTER PESO COMPOSIÇÃO DA PROVA 
CRITÉRIO PARA APROVAÇÃO E PARA 
REALIZAÇÃO DA PROVA DE TÍTULOS 

ESCRITA 
Eliminatório e 
classificatório 

6 
Constituída de 25, questões 
objetivas, valendo 0,40 ponto 
cada. 

- Nota mínima 6,00 pontos.  

TÍTULOS Classificatório 4 
Conforme tabela abaixo e subitem 
7.16 deste Edital. 

- 

2º CRITÉRIO DE DESEMPATE: maior nota na Prova Escrita. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8080.htm
http://legislacao.planalto.gov.br/legisla/legislacao.nsf/Viw_Identificacao/DEC%201.171-1994?OpenDocument
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/decreto/d1171.htm
https://enit.trabalho.gov.br/portal/images/Arquivos_SST/SST_NR/NR-32.pdf
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CONTEÚDO DA PROVA ESCRITA:  
 

 Diretrizes do Sistema Único de Saúde (SUS) 

 Elementos de bioética 

 Epidemiologia dos transtornos mentais na infância e adolescência 

 Ética Profissional do Servidor Público Civil do Poder Executivo Federal 

 Intervenções comportamentais 

 Intervenções farmacológicas 

 Políticas públicas na área de saúde mental na infância e adolescência 

 Primeiro episódio psicótico 

 Segurança do Paciente e Saúde no Trabalho 

 Transtorno de conduta 

 Transtorno de oposição e desafio 

 Transtornos de humor 

 Transtornos do neurodesenvolvimento 

 Transtornos psicóticos 
 

CONTEÚDO DA PROVA DE TÍTULOS (comprovação conforme subitem 7.16 do Edital):  

Nº do 
item 

Títulos Pontuação 
Valor 

Máximo 

1 
Formação acadêmica/profissional reconhecida pelo Ministério da 
Educação 

 

3,00 
pontos 

1.1  Doutorado 3,00 pontos 

1.2 Mestrado  2,00 pontos 

1.3 
Certificado de Área de Atuação em Psiquiatria da Infância e Adolescência, 
fornecido pela Associação Brasileira de Psiquiatria (exceto pré-requisito) (*)                    

1,00 ponto 

2 

Produção científica na área de Psiquiatria da Infância e da Adolescência 
nos últimos cinco (5) anos (o mesmo trabalho será pontuado somente 
uma vez)  

 

1,50 
ponto 

2.1 Artigo publicado em revista indexada (QUALIS/CAPES) 0,50 ponto por artigo 

2.2 Artigo publicado em revista não indexada  0,25 ponto por artigo 

2.3 Livro publicado com ISBN  0,50 ponto por livro 

2.4 Capítulo de livro com ISBN 0,25 ponto por capítulo 

2.5 Resumo publicado em anais de evento científico ou periódico 
0,10 ponto por trabalho 
(máximo 0,50 ponto) 

3 

Experiência profissional na função de Médico Psiquiatra em atendimento 
em unidade de internação e/ou CAPS, nos últimos cinco (5) anos, sem 
sobreposição de tempo (**) 

 
4,00 

pontos 
3.1 Na área da Psiquiatria da Infância e da Adolescência 0,10 ponto por mês 

3.2 Em outras áreas da Psiquiatria 0,05 ponto por mês 

4 

Participação em atividades de atualização na área de Psiquiatria da 
Infância e da Adolescência (congressos, fóruns, simpósios, jornadas, 
cursos, encontros, palestras), nos últimos cinco (5) anos 

 
 

0,50 
ponto 

 
4.1 Como palestrante 

0,10 ponto por 
atividade 

4.2 Coordenador de mesa, debatedor, comentarista ou moderador 
0,05 ponto por 

atividade 

5 Atividades didáticas na área de Psiquiatria da Infância e da Adolescência  

1,00 
ponto  

5.1 Como Docente de Graduação ou Pós-Graduação 
0,50 ponto por 

semestre 

5.2 Como Preceptor de Residência Médica 
0,25 ponto 

por semestre 

(*) Os títulos utilizados para comprovação de pré-requisito não serão considerados para pontuação na Prova de Títulos. 
Sendo assim, para pontuação do subitem 1.3, o candidato deverá apresentar, em conjunto, o comprovante do pré-
requisito. 
(**) Para comprovação da experiência profissional, o candidato deverá apresentar declaração da empresa constando o 
nome do cargo, função, atividades, além do período trabalhado, conforme subitem 7.16.8, alínea k do Edital. 

Referências Recomendadas  

AMERICAN PSYCHIATRIC ASSOCIATION. Manual diagnóstico e estatístico de transtornos mentais: DSM-5. 5. ed. Porto 

Alegre: Artmed, 2015. 

ASSUMPÇÃO JR., F. B.; KUCZYNSKI, E. Tratado de Psiquiatria da Infância e da Adolescência. 3. ed. São Paulo: Atheneu, 

2018. 

BRASIL. Decreto nº 1.171, de 22 de junho de 1994. Código de Ética Profissional do Servidor Público Civil do Poder Executivo 

Federal.  Disponível em: http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/decreto/d1171.htm. Acesso em: 11 jan. 2021. 

______. Lei nº 8.069, de 13 de julho de 1990. Dispõe sobre o Estatuto da Criança e do Adolescente, e dá outras providências. 

Disponível em: http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Leis/L8069.htm. Acesso em: 11 jan. 2021. 

______. Lei nº 8.080, de 19 de setembro de 1990. Dispõe sobre as condições para a promoção, proteção e recuperação da 

saúde, a organização e o funcionamento dos serviços correspondentes, e dá outras providências. Disponível em: 
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Leis/L8080.htm. Acesso em: 11 jan. 2021. 

______. Lei nº 10.216, de 6 de abril de 2001. Dispõe sobre a proteção e os direitos das pessoas portadoras de transtornos 

mentais e redireciona o modelo assistencial em saúde mental (Internação voluntária e involuntária). Disponível em: 

http://legislacao.planalto.gov.br/legisla/legislacao.nsf/Viw_Identificacao/DEC%201.171-1994?OpenDocument
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/decreto/d1171.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Leis/L8069.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Leis/L8080.htm
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Cargos de Nível Médio: 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Leis/LEIS_2001/L10216.htm. Acesso em: 11 jan. 2021. 

______. Ministério da Saúde. Portaria nº 336, de 19 de fevereiro de 2002. Estabelece as modalidades dos Centros de Atenção 

Psicossocial. Disponível em: http://bvsms.saude.gov.br/bvs/saudelegis/gm/2002/prt0336_19_02_2002.html. Acesso em: 11 jan. 
2021. 

______. Ministério do Trabalho e Emprego. Norma Regulamentadora n° 32. Segurança e saúde no trabalho em serviços de 

saúde. Disponível em: http://trabalho.gov.br/images/Documentos/SST/NR/NR32.pdf. Acesso em: 11 jan. 2021. 

FURLONG, M., MCGILLOWAY, S.; BYWATER, T.; HUTCHINGS, J.; SMITH, S. M.; DONNELLY, M. Behavioural and cognitive-
behavioural group-based parenting programmes for early-onset conduct problems in children aged 3 to 12 years. Cochrane 
Database Syst Rev. 2012 Feb 15;(2):CD008225. 

FUSAR-POLI, P.; PABLO, G. S.; CORRELL, C. U.; MEYER-LINDENBERG, A.; MILLAN, M. J.; ET AL. Prevention of psychosis: 
advances in detection, prognosis and intervention. JAMA Psychiatry, v. 77, p. 755-765, 2020. 

GOLDIM, J. R. Bioética: origens e complexidade. Revista do HCPA & Faculdade de Medicina da Universidade Federal do 
Rio Grande do Sul. v. 26, p. 86-92, 2006. 

GOLDIM, J. R.; FLECK, M. P. A. Ética e publicação de relatos de casos individuais. Revista Brasileira de Psiquiatria. São 

Paulo, v. 32, p. 2-3, 2010.  

GOODMAN, R.; SCOTT, S. Child and Adolescent Psychiatry. 3. ed. Oxford: Wiley-Blackwell, 2012. 

HYMAN, S. L.; LEVY, S. E.; MYERS, S. M. Identification, evaluation, and management of children with autism spectrum 
disorders. Pediatrics. v. 145, 2020. 

POLANCZYK, G. V.; SALUM, G. A.; SUGAYA, L. S.; CAYE, A.; ROHDE, L. A. Annual research review: a meta-analysis of the 
worldwide prevalence of mental disorders in children and adolescents. Journal of Child Psychology and Psychiatry. v. 56, p. 

345-365, 2015. 

ROCHA, T. B.; GRAEFF-MARTINS, A. S.; KIELING, C.; ROHDE, L. A. Provision of mental healthcare for children and 
adolescents: a worldwide view. Current Opinion in Psychiatry. v. 28, p. 330-335, 2015. 

RUTTER, M.; BISHOP, D. V. M.; PINE, D. S.; SCOTT, S.; STEVENSON, J.; TAYLOR, E.; THAPAR, A. Rutter’s child and 
adolescent psychiatry. 5.  ed. Blackwell Publishing, 2008. 

SIEGEL, M.; MCGUIRE, K.; VEENSTRA-VANDERWELLE, J.; STRATIGOS, K.; KING, B; AND THE AMERICAN ACADEMY OF 
CHILD AND ADOLESCENT PSYCHIATRY COMMITTEE ON QUALITY ISSUES. Practice parameter for the assessment and 
treatment of psychiatric disorders in children and adolescents with intellectual disability (Intellectual Developmental Disorder). 
Journal of the American Academy of Child and Adolescent Psychiatry. v. 59, p. 468-496, 2020.  

PROCESSO SELETIVO 05 – TÉCNICO DE ENFERMAGEM (Centro de Tratamento Intensivo) 

 

PROVAS CARÁTER PESO COMPOSIÇÃO DA PROVA 
CRITÉRIOS PARA APROVAÇÃO E PARA 
REALIZAÇÃO DA PROVA DE TÍTULOS 

ESCRITA 
Eliminatório e 
classificatório 

6  
Constituída de 25 questões 
objetivas, valendo 0,40 ponto 
cada. 

- Nota mínima 6,00 pontos.  

- Para a formação de cadastro de candidatos, 
incluindo Ampla Concorrência, Pessoa com 
Deficiência (PcD) e Autodeclarados Negros (AN), 
serão convocados para a próxima etapa:  

- Ampla Concorrência: os 200 (duzentos) 
primeiros candidatos aprovados na Prova 
Escrita, respeitada a ordem de classificação por 
notas, e os empatados nessa posição;  

- Pessoa com Deficiência: todos os candidatos 
aprovados na Prova Escrita, inscritos nesta 
condição;  

- Autodeclarados Negros (pretos ou pardos): os 
40 (quarenta) primeiros candidatos aprovados na 
Prova Escrita, inscritos nesta condição, 
respeitada a ordem de classificação por notas, 
incluindo-se os empatados na 40ª posição. Se 
não houver 40 (quarenta) candidatos 
Autodeclarados Negros (pretos ou pardos) 
aprovados dentro do ponto de corte, serão 
convocados os candidatos abaixo deste ponto 
até ser atingido o número de 40 (quarenta) 
candidatos. 

- Após a homologação da classificação final do 
Processo Seletivo, os candidatos da Ampla 
Concorrência que não obtiverem pontuação 
maior ou igual à do 200º candidato aprovado na 
Prova Escrita serão automaticamente eliminados, 
o mesmo acontecendo com os candidatos 
inscritos na condição de Autodeclarados Negros 
(pretos ou pardos) que forem aprovados na 
Prova Escrita, além da 40ª colocação. 

No caso de Autodeclarados Negros (pretos ou 
pardos), vide subitens 12.13 e 12.14 do Edital. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Leis/LEIS_2001/L10216.htm
http://bvsms.saude.gov.br/bvs/saudelegis/gm/2002/prt0336_19_02_2002.html
http://trabalho.gov.br/images/Documentos/SST/NR/NR32.pdf
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TÍTULOS Classificatório 4  
Conforme tabela abaixo e subitem 
7.16 deste Edital. 

- 

2º CRITÉRIO DE DESEMPATE: maior nota na Prova Escrita. 

 
CONTEÚDO DA PROVA ESCRITA:  
 

 A humanização do cuidado de enfermagem e a integração da família no cuidado de enfermagem em Terapia Intensiva  

 Aspectos da Bioética no atendimento ao paciente em terapia intensiva 

 Atendimento à parada cardiorrespiratória 

 Avaliação física do paciente crítico e avaliação da dor e Delirium no CTI  

 Cuidados de enfermagem na prevenção de eventos adversos tais como: lesão por pressão, quedas do leito, erros de 
medicação e outros 

 Cuidados de enfermagem na prevenção e no controle de infecções 

 Cuidados de enfermagem no atendimento às necessidades integrais do paciente crítico, incluindo-se pacientes em 
ventilação mecânica invasiva e não invasiva, terapia renal substitutiva, pós-operatório de transplantes, cirurgias 
cardíacas e grandes cirurgias em geral, manobra de PRONA, membrana de oxigenação extracorpórea 

 Cuidados no preparo e na administração de medicamentos 

 Diretrizes do Sistema Único de Saúde (SUS) 

 Ética Profissional do Servidor Público Civil do Poder Executivo Federal  

 Lei do Exercício Profissional e o Código de Ética de Enfermagem 

 Medidas de segurança para o paciente e o trabalhador em UTI: aspectos de biossegurança. Cuidados com o manuseio 
e descarte de resíduos sólidos, materiais biológicos e medicamentos 

 Princípios de ergonomia no trabalho, causas e formas de prevenção de acidentes e doenças do trabalho. Uso de 
equipamentos de proteção individual e coletiva 

 Reconhecimento de sinais e sintomas de afecções clínicas, cirúrgicas e infecciosas 

 Registros de Enfermagem e comunicação entre os membros da equipe de saúde que atuam na Unidade de Terapia 
Intensiva 

 Segurança do Paciente e Saúde no Trabalho 
 
CONTEÚDO DA PROVA DE TÍTULOS (comprovação conforme subitem 7.16 do Edital):  

Nº do 
item 

Títulos Pontuação 
Valor 

Máximo 

1 
Experiência profissional como Auxiliar ou Técnico de Enfermagem, nos 
últimos cinco (5) anos, sem sobreposição de tempo (*) 

 

7,50 
pontos 1.1 Em Unidade de Tratamento Intensivo Adulto 0,20 ponto por mês 

1.2 Em outras áreas assistenciais hospitalares 
0,10 ponto por mês 

(máximo 3,00 pontos) 

2 

Participação em atividades de atualização na área de Enfermagem 
(congressos, fóruns, simpósios, jornadas, cursos, encontros, palestras) 
nos últimos cinco (5) anos 

 

 
 

2,50 
pontos 

 

2.1 Curso de Formação em Enfermagem, com carga horária mínima de 140 horas 
0,50 ponto por 

atividade 

2.2 Na área de Unidade de Tratamento Intensivo  

2.2.1 Curso de Formação em Enfermagem, com carga horária mínima de 140 horas 
1,50 ponto por 

atividade 

2.2.2 Com carga horária acima de 40 horas 
0,20 ponto por 

atividade 

2.2.3 Com carga horária acima de 20 a 40 horas 
0,10 ponto por 

atividade 

2.2.4 Com carga horária de 4 a 20 horas 
0,05 ponto por 

atividade 
(máximo 0,20 ponto) 

(*) Para comprovação da experiência profissional, o candidato deverá apresentar declaração da empresa constando o 
nome do cargo, função, atividades, além do período trabalhado, conforme subitem 7.16.8, alínea k do Edital. 

Referências Recomendadas  

AMERICAN HEART ASSOCIATION. Destaque das Diretrizes da American Heart Association 2020 para RCP e ACE. 

Disponível em: https://cpr.heart.org/-/media/cpr-files/cpr-guidelines-files/highlights/hghlghts_2020eccguidelines_portuguese.pdf. 
Acesso em: 13 jan. 2021. 

BARCELLOS, R. A.; CHATKIN J. M. Impacto de uma lista de verificação multiprofissional nos tempos de ventilação 
mecânica invasiva e de permanência em UTI. J Bras Pneumol. v. 46, n. 3, p. e20180261. Disponível em: 

http://www.jornaldepneumologia.com.br/detalhe_artigo.asp?id=3322. Acesso em: 13 jan. 2021. 

BRASIL. Ministério da Saúde.  RDC nº 7, de 24 de fevereiro de 2010. Dispõe sobre os requisitos mínimos para o 

funcionamento de Unidades de Terapia Intensiva e dá outras providências. Disponível em: 
http://bvsms.saude.gov.br/bvs/saudelegis/anvisa/2010/res0007_24_02_2010.html. Acesso em: 13 jan. 2021. 

______. Ministério da Saúde.  Agência Nacional de Vigilância Sanitária. Resolução da Diretoria Colegiada - RDC nº 222, de 
28 de março de 2018. Disponível em: http://bvsms.saude.gov.br/bvs/saudelegis/anvisa/2018/rdc0222_28_03_2018.pdf. Acesso 

em: 13 jan. 2021. 

______. Ministério da Saúde. Agência Nacional de Vigilância Sanitária. Protocolo de segurança na prescrição, uso e 
administração de medicamentos. Disponível em: 

https://www20.anvisa.gov.br/segurancadopaciente/index.php/publicacoes/item/seguranca-na-prescricao-usoe-administracao-de-
medicamentos. Acesso em: 13 jan. 2021. 

https://cpr.heart.org/-/media/cpr-files/cpr-guidelines-files/highlights/hghlghts_2020eccguidelines_portuguese.pdf
http://www.jornaldepneumologia.com.br/detalhe_artigo.asp?id=3322
http://bvsms.saude.gov.br/bvs/saudelegis/anvisa/2010/res0007_24_02_2010.html
https://www20.anvisa.gov.br/segurancadopaciente/index.php/publicacoes/item/seguranca-na-prescricao-usoe-administracao-de-medicamentos
https://www20.anvisa.gov.br/segurancadopaciente/index.php/publicacoes/item/seguranca-na-prescricao-usoe-administracao-de-medicamentos
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______. Ministério do Trabalho e Emprego. Norma Regulamentadora n° 32. Segurança e saúde no trabalho em serviços de 

saúde. Disponível em: http://trabalho.gov.br/images/Documentos/SST/NR/NR32.pdf. Acesso em: 13 jan. 2021. 

______. Decreto nº 1.171, de 22 de junho de 1994. Código de Ética Profissional do Servidor Público Civil do Poder Executivo 

Federal. Disponível em: http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/decreto/d1171.htm. Acesso em: 13 jan. 2021. 

______. Lei nº 7.498, de 25 de junho de 1986. Dispõe sobre a regulamentação do exercício da Enfermagem, e dá outras 

providências. Disponível em: http://www.cofen.gov.br/lei-n-749886-de-25-de-junho-de-1986_4161.html/print/. Acesso em: 13 jan. 
2021. 

______. Lei nº 8.080, de 19 de setembro de 1990. Dispõe sobre as condições para a promoção, proteção e recuperação da 

saúde, a organização e o funcionamento dos serviços correspondentes, e dá outras providências. Disponível em: 
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Leis/L8080.htm. Acesso em: 13 jan. 2021. 

CONSELHO FEDERAL DE ENFERMAGEM. Resolução COFEN nº 311/2007. Aprova a Reformulação do Código de Ética dos 

Profissionais de Enfermagem. Disponível em: http://www.cofen.gov.br/resoluo-cofen-3112007_4345.html. Acesso em: 13 jan. 
2021. 

DAUGIRDAS, J. T.; BLAKE, P. G.; ING, T. S. Manual de Diálise. 5. ed. Rio de Janeiro: Guanabara Koogan, 2016. 

MAUER, T.; SOUZA, E. N. de. Protocolo de Cuidados para Pacientes Adultos com ECMO [recurso eletrônico] / Porto Alegre: 

Ed. da UFCSPA, 2020. Disponível em: https://www.ufcspa.edu.br/vida-no-campus/editora-da-ufcspa/obras-publicadas. Acesso 
em: 13 jan. 2021. 

OLIVEIRA, V. M. et al. Checklist da prona segura: construção e implementação de uma ferramenta para realização da 

manobra de prona. Rev. bras. ter. intensiva, São Paulo, v. 29, n. 2, p. 131-141, June 2017. Disponível em: 
http://www.scielo.br/scielo.php?script=sci_arttext&pid=S0103-507X2017000200131&lng=en&nrm=iso. Acesso em: 13 jan. 
2021.   

PACHA, H. H. P. et al. Lesão por pressão em Unidade de Terapia Intensiva: estudo de caso-controle. Rev. Bras. Enferm, 

Brasília, v. 71, n. 6, p. 3027-3034, Dec. 2018. Disponível em: http://www.scielo.br/scielo.php?script=sci_arttext&pid=S0034-
71672018000603027&lng=en&nrm=iso. Acesso em: 13 jan. 2021.   

PADILHA, K. G.; VATTIMO M. F. F.; SILVA S. C., et al. Enfermagem em UTI - Cuidando do Paciente Crítico – Série 

Enfermagem. 2. ed. São Paulo: Manole, 2016. 

SOUZA, T. L.; SOUZA, E. N.; AZZOLIN, K. O. Validação de protocolo multiprofissional de cuidados para paciente crítico 
em delirium. Revista Gaúcha de Enfermagem (UFRGS), v. 41, p. e20190165, 2020. Disponível em: 

https://www.seer.ufrgs.br/RevistaGauchadeEnfermagem/article/view/108043. Acesso em: 13 jan. 2021. 

TIMBY, B. K. Conceitos e habilidades fundamentais no atendimento de enfermagem. Porto Alegre: Artmed, 2014. 

TORRIANI, M. S. et al org. Medicamentos de A a Z- 2016-2018. Porto Alegre: Artmed, 2016.  

VIANA, R. A. P.; TORRE, M. Enfermagem em Terapia Intensiva - Práticas Integrativas. 1. ed. Barueri, SP: Manole, 2017. 

PROCESSO SELETIVO 06 – TÉCNICO DE ENFERMAGEM (Emergência Adulto) 

 

PROVAS CARÁTER PESO COMPOSIÇÃO DA PROVA 
CRITÉRIOS PARA APROVAÇÃO E PARA 
REALIZAÇÃO DA PROVA DE TÍTULOS 

ESCRITA 
Eliminatório e 
classificatório 

7 
Constituída de 25 questões 
objetivas, valendo 0,40 ponto 
cada. 

- Nota mínima 6,00 pontos.  

- Para a formação de cadastro de candidatos, 
incluindo Ampla Concorrência, Pessoa com 
Deficiência (PcD) e Autodeclarados Negros (AN), 
serão convocados para a próxima etapa:  

- Ampla Concorrência: os 250 (duzentos e 
cinquenta) primeiros candidatos aprovados na 
Prova Escrita, respeitada a ordem de 
classificação por notas, e os empatados nessa 
posição;  

- Pessoa com Deficiência: todos os candidatos 
aprovados na Prova Escrita, inscritos nesta 
condição;  

- Autodeclarados Negros (pretos ou pardos): os 
50 (cinquenta) primeiros candidatos aprovados 
na Prova Escrita, inscritos nesta condição, 
respeitada a ordem de classificação por notas, 
incluindo-se os empatados na 50ª posição. Se 
não houver 50 (cinquenta) candidatos 
Autodeclarados Negros (pretos ou pardos) 
aprovados dentro do ponto de corte, serão 
convocados os candidatos abaixo deste ponto 
até ser atingido o número de 50 (cinquenta) 
candidatos. 

- Após a homologação da classificação final do 
Processo Seletivo, os candidatos da Ampla 
Concorrência que não obtiverem pontuação 
maior ou igual à do 250º candidato aprovado na 
Prova Escrita serão automaticamente eliminados, 
o mesmo acontecendo com os candidatos 
inscritos na condição de Autodeclarados Negros 
(pretos ou pardos) que forem aprovados na 
Prova Escrita, além da 50ª colocação. 

http://trabalho.gov.br/images/Documentos/SST/NR/NR32.pdf
http://legislacao.planalto.gov.br/legisla/legislacao.nsf/Viw_Identificacao/DEC%201.171-1994?OpenDocument
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/decreto/d1171.htm
http://www.cofen.gov.br/lei-n-749886-de-25-de-junho-de-1986_4161.html/print/
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Leis/L8080.htm
http://www.cofen.gov.br/resoluo-cofen-3112007_4345.html
https://www.ufcspa.edu.br/vida-no-campus/editora-da-ufcspa/obras-publicadas
http://www.scielo.br/scielo.php?script=sci_arttext&pid=S0103-507X2017000200131&lng=en&nrm=iso
http://www.scielo.br/scielo.php?script=sci_arttext&pid=S0034-71672018000603027&lng=en&nrm=iso
http://www.scielo.br/scielo.php?script=sci_arttext&pid=S0034-71672018000603027&lng=en&nrm=iso
https://www.seer.ufrgs.br/RevistaGauchadeEnfermagem/article/view/108043
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No caso de Autodeclarados Negros (pretos ou 
pardos), vide subitens 12.13 e 12.14 do Edital. 

TÍTULOS Classificatório 3 
Conforme tabela abaixo e subitem 
7.16 deste Edital. 

- 

2º CRITÉRIO DE DESEMPATE: maior nota na Prova Escrita. 

 
CONTEÚDO DA PROVA ESCRITA:  
 

 Cuidados de enfermagem nos processos infecciosos, prevenção e controle de infecção. Conceito de assepsia, 
antissepsia, desinfecção, descontaminação e esterilização 

 Cuidados de enfermagem a pacientes transplantados, portadores de doenças crônicas não transmissíveis (DCNT), 
doenças infectocontagiosas e doenças agudas 

 Cuidados de enfermagem em urgência e emergência adulto 

 Cuidados de enfermagem no preparo e administração de medicamentos 

 Diretrizes do Sistema Único de Saúde (SUS) 

 Ética Profissional do Servidor Público Civil do Poder Executivo Federal 

 Lei do Exercício Profissional, o Código de Ética dos Profissionais de Enfermagem 

 Normas de higiene e biossegurança na realização do trabalho para proteção da saúde do paciente e do trabalhador 

 Política Nacional de Atenção às Urgências 

 Política Nacional de Humanização/ Humanização da assistência de enfermagem 

 Política Nacional de Segurança do Paciente 

 Procedimentos e cuidados de enfermagem no atendimento às necessidades integrais do indivíduo 

 Reconhecimento de sinais e sintomas de afecções clínicas e cirúrgicas mais comuns que acometem o indivíduo 

 Saneamento e vigilância ambiental. Cuidados com o manuseio e descarte de resíduos sólidos e materiais biológicos 
hospitalares 

 Saúde do Trabalhador 
 
CONTEÚDO DA PROVA DE TÍTULOS (comprovação conforme subitem 7.16 do Edital): 

Nº do 
item 

Títulos Pontuação 
Valor 

Máximo 

1 
Experiência profissional como Técnico de Enfermagem, nos últimos 
cinco (5) anos, sem sobreposição de tempo (*) 

 

7,00 
pontos 

1.1 Em Emergência Adulto ou Terapia Intensiva Adulto  0,15 ponto por mês 

1.2 Em Unidade de Internação Adulto 
0,05 ponto por mês 

(máximo 2,00 pontos) 

2 

Participação em atividades de atualização na área de Enfermagem, 
(congressos, fóruns, simpósios, jornadas, cursos, encontros), nos 
últimos cinco (5) anos 

 

3,00 
pontos 

2.1 Na área de Emergência ou Terapia Intensiva Adulto  

2.1.1 Com carga horária acima de 40 horas 0,30 ponto por atividade 

2.1.2 Com carga horária acima de 20 a 40 horas 0,20 ponto por atividade 

2.1.3 Com carga horária de 8 a 20 horas 
0,10 ponto por atividade 
(máximo 0,50 ponto) 

2.2 Em outras áreas  

2.2.1 Com carga horária acima de 40 horas 
0,10 ponto por atividade 
(máximo 0,50 ponto) 

2.2.2 Com carga horária de 20 a 40 horas 
0,05 ponto por atividade 
(máximo 0,50 ponto) 

(*) Para comprovação da experiência profissional, o candidato deverá apresentar declaração da empresa constando o 
nome do cargo, função, área, atividades, além do período trabalhado, conforme subitem 7.16.8, alínea k do Edital. 
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BOYER, M. J. Cálculo de Dosagem e Preparação de Medicamentos. Rio de Janeiro: Guanabara Koogan, 2010. 
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https://bvsms.saude.gov.br/bvs/saudelegis/anvisa/2004/res0306_07_12_2004.html. Acesso em: 11 jan. 2021. 

BRASIL. Decreto nº 1.171, de 22 de junho de 1994. Código de Ética Profissional do Servidor Público Civil do Poder Executivo 

Federal. Disponível em: http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/decreto/d1171.htm. Acesso em: 11 jan. 2021. 
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serviços de saúde. Disponível em: https://enit.trabalho.gov.br/portal/images/Arquivos_SST/SST_NR/NR-32.pdf. Acesso em: 11 
jan. 2021. 

BRASIL. Ministério da Saúde. Secretaria de Vigilância em Saúde. Departamento de Vigilância das Doenças Transmissíveis. 

https://www.scielo.br/pdf/abc/v113n3/0066-782X-abc-113-03-0449.pdf
https://bvsms.saude.gov.br/bvs/saudelegis/anvisa/2004/res0306_07_12_2004.html
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/decreto/d1171.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Leis/L8080.htm
http://bvsms.saude.gov.br/bvs/publicacoes/humanizasus_gestores_trabalhadores_sus_4ed.pdf
https://enit.trabalho.gov.br/portal/images/Arquivos_SST/SST_NR/NR-32.pdf


- 28 - 

 

Manual de Recomendações para o Controle da Tuberculose no Brasil. Brasília: Ministério da Saúde, 2019. Disponível em: 

https://bvsms.saude.gov.br/bvs/publicacoes/manual_recomendacoes_controle_tuberculose_brasil_2_ed.pdf. Acesso em: 11 jan. 
2021. 

BRASIL. Ministério da Saúde. Manual de rotinas para atenção ao AVC. 2013. Disponível em: 

http://bvsms.saude.gov.br/bvs/publicacoes/manual_rotinas_para_atencao_avc.pdf. Acesso em: 11 jan. 2021. 

CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM (COREN-RS). Legislação e Código de Ética: Guia Básico para o Exercício da 

Enfermagem. Gestão 2012-214. Disponível em: http://www.cofen.gov.br/resolucao-cofen-no-5642017_59145.html  Acesso em: 11 
jan. 2021. 

GUIMARÃES, H. P. et al. Posicionamento para Ressuscitação Cardiopulmonar de Pacientes com Diagnóstico ou Suspeita de 
COVID-19–2020. Arquivos Brasileiros de Cardiologia, v. 114, n. 6, p. 1078-1087, 2020. Disponível em: https://adad56f4-85f5-

461a-ad4d-33669b541a69.usrfiles.com/ugd/adad56_039bc220f14a47558f4e7d2e65d78ccd.pdf. Acesso em: 11 jan. 2021. 

PIEGAS, L. S. et al. V Diretriz da Sociedade Brasileira de Cardiologia sobre o tratamento do infarto agudo do miocárdio com 
supradesnível do segmento ST. Arquivos brasileiros de cardiologia, v. 105, n. 2, p. 1-121, 2015. Disponível em: 
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PROCESSO SELETIVO 07 – TÉCNICO DE ENFERMAGEM (Hemodiálise) 

 

PROVAS CARÁTER PESO COMPOSIÇÃO DA PROVA 
CRITÉRIOS PARA APROVAÇÃO E PARA 
REALIZAÇÃO DA PROVA DE TÍTULOS 

ESCRITA 
Eliminatório e 
classificatório 

7 
Constituída de 25 questões 
objetivas, valendo 0,40 ponto 
cada. 

- Nota mínima 6,00 pontos.  

- Para a formação de cadastro de candidatos, 
incluindo Ampla Concorrência, Pessoa com 
Deficiência (PcD) e Autodeclarados Negros (AN), 
serão convocados para a próxima etapa:  

- Ampla Concorrência: os 200 (duzentos) 
primeiros candidatos aprovados na Prova Escrita, 
respeitada a ordem de classificação por notas, e 
os empatados nessa posição;  

- Pessoa com Deficiência: todos os candidatos 
aprovados na Prova Escrita, inscritos nesta 
condição;  

- Autodeclarados Negros (pretos ou pardos): os 
40 (quarenta) primeiros candidatos aprovados na 
Prova Escrita, inscritos nesta condição, 
respeitada a ordem de classificação por notas, 
incluindo-se os empatados na 40ª posição. Se 
não houver 40 (quarenta) candidatos 
Autodeclarados Negros (pretos ou pardos) 
aprovados dentro do ponto de corte, serão 
convocados os candidatos abaixo deste ponto 
até ser atingido o número de 40 (quarenta) 
candidatos. 

- Após a homologação da classificação final do 
Processo Seletivo, os candidatos da Ampla 
Concorrência que não obtiverem pontuação 
maior ou igual à do 200º candidato aprovado na 
Prova Escrita serão automaticamente eliminados, 
o mesmo acontecendo com os candidatos 
inscritos na condição de Autodeclarados Negros 
(pretos ou pardos) que forem aprovados na 
Prova Escrita, além da 40ª colocação. 

No caso de Autodeclarados Negros (pretos ou 
pardos), vide subitens 12.13 e 12.14 do Edital. 

TÍTULOS Classificatório 3 
Conforme tabela abaixo e subitem 
7.16 deste Edital. 

- 

2º CRITÉRIO DE DESEMPATE: maior nota na Prova Escrita. 

https://bvsms.saude.gov.br/bvs/publicacoes/manual_recomendacoes_controle_tuberculose_brasil_2_ed.pdf
http://bvsms.saude.gov.br/bvs/publicacoes/manual_rotinas_para_atencao_avc.pdf
http://www.cofen.gov.br/resolucao-cofen-no-5642017_59145.html
https://adad56f4-85f5-461a-ad4d-33669b541a69.usrfiles.com/ugd/adad56_039bc220f14a47558f4e7d2e65d78ccd.pdf
https://adad56f4-85f5-461a-ad4d-33669b541a69.usrfiles.com/ugd/adad56_039bc220f14a47558f4e7d2e65d78ccd.pdf
http://publicacoes.cardiol.br/2014/diretrizes/2015/02_TRATAMENTO%20DO%20IAM%20COM%20SUPRADESNIVEL%20DO%20SEGMENTO%20ST.pdf
http://publicacoes.cardiol.br/2014/diretrizes/2015/02_TRATAMENTO%20DO%20IAM%20COM%20SUPRADESNIVEL%20DO%20SEGMENTO%20ST.pdf
http://biblioteca.cofen.gov.br/wp-content/uploads/2017/10/Estrat%C3%A9gias-para-seguran%C3%A7a-do-paciente-manual-para-profissionais-da-sa%C3%BAde.pdf
http://biblioteca.cofen.gov.br/wp-content/uploads/2017/10/Estrat%C3%A9gias-para-seguran%C3%A7a-do-paciente-manual-para-profissionais-da-sa%C3%BAde.pdf
http://biblioteca.cofen.gov.br/wp-content/uploads/2017/10/Estrat%C3%A9gias-para-seguran%C3%A7a-do-paciente-manual-para-profissionais-da-sa%C3%BAde.pdf
https://www.ilas.org.br/assets/arquivos/ferramentas/livro-sepse-um-problema-de-saude-publica-coren-ilas.pdf
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CONTEÚDO DA PROVA ESCRITA:  
 

 Código de Ética dos Profissionais de Enfermagem 

 Cuidados de enfermagem a pacientes infectados pelo novo Coronavírus 

 Cuidados de enfermagem nos processos infecciosos, prevenção e controle de infecção. Conceito de assepsia, 
antissepsia, desinfecção, descontaminação e esterilização. Atendimento de pacientes portadores de germe 
multirresistente 

 Cuidados de enfermagem a pacientes em procedimentos dialíticos, transplantados e portadores de insuficiências renal 
aguda e crônica 

 Diretrizes do Sistema Único de Saúde (SUS)  

 Ética e Bioética 

 Ética Profissional do Servidor Público Civil do Poder Executivo Federal 

 Humanização da assistência de enfermagem 

 Lei do Exercício Profissional 

 Padrões internacionais de segurança do paciente 

 Procedimentos e cuidados de enfermagem no atendimento às necessidades integrais do indivíduo 

 Regulamento técnico para funcionamento de unidade de Terapia Renal Substitutiva 

 Relações interpessoais com pacientes, familiares e equipe de trabalho 

 Saneamento e vigilância ambiental. Cuidados com o manuseio e descarte de resíduos sólidos e materiais biológicos 
hospitalares 

 Segurança do Paciente e Saúde no Trabalho 
 
CONTEÚDO DA PROVA DE TÍTULOS (comprovação conforme subitem 7.16 do Edital): 

Nº do 
item 

Títulos Pontuação 
Valor 

Máximo 

1 
Experiência profissional como Técnico de Enfermagem em Hemodiálise, 
nos últimos cinco (5) anos, sem sobreposição de tempo (*) 

0,12 ponto por mês 
7,00 

pontos 

2 

Participação em atividades de atualização na área de Nefrologia 
(congressos, fóruns, simpósios, jornadas, cursos, encontros), nos 
últimos cinco (5) anos 

 

3,00 
pontos 

2.1 Com carga horária acima de 40 horas 0,30 ponto por atividade 

2.2 Com carga horária  acima de 20 a 40 horas 0,20 ponto por atividade 

2.3 Com carga horária acima de 5 a 20 horas 
0,10 ponto por atividade 
(máximo 0,50 ponto) 

2.4 Com carga horária de 1 a 5 horas 
0,05 ponto por atividade 
(máximo 0,25 ponto) 

(*) Para comprovação da experiência profissional, o candidato deverá apresentar declaração da empresa constando o 
nome do cargo, função, atividades, além do período trabalhado, conforme subitem 7.16.8, alínea k do Edital. 
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Paciente. Disponível em: http://bvsms.saude.gov.br/bvs/saudelegis/gm/2013/prt2095_24_09_2013.html. Acesso em: 6 jan. 2021. 
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https://enit.trabalho.gov.br/portal/images/Arquivos_SST/SST_NR/NR-32.pdf. Acesso em: 6 jan. 2021. 
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PROCESSO SELETIVO 08 – TÉCNICO EM SECRETARIADO 

 

PROVAS CARÁTER PESO COMPOSIÇÃO DA PROVA 
CRITÉRIOS PARA APROVAÇÃO E PARA 
REALIZAÇÃO DA PROVA DE TÍTULOS 

ESCRITA 
Eliminatório e 
classificatório 

7  

Constituída de 40 questões, sendo 
10 questões de Português, 5 de 
Informática e 25 questões de 
Conhecimentos Específicos, 
valendo 0,20 ponto cada, e 
Redação, valendo 2,00 pontos. 
 

- Nota mínima 6,00 pontos.  

- Somente serão corrigidas as redações dos 
candidatos que acertarem, no mínimo, 5 
questões de Português, 2 questões de 
Informática e 13 questões de Conhecimentos 
Específicos da Prova Escrita.  Os candidatos que 
não obtiverem a pontuação mínima estipulada 
nesta etapa serão automaticamente eliminados. 

- Para a formação de cadastro de candidatos, 
incluindo Ampla Concorrência, Pessoa com 
Deficiência (PcD) e Autodeclarados Negros (AN), 
serão convocados para a próxima etapa:  

- Ampla Concorrência: os 50 (cinquenta) 
primeiros candidatos aprovados na Prova 
Escrita, respeitada a ordem de classificação por 
notas, e os empatados nessa posição;  

- Pessoa com Deficiência: todos os candidatos 
aprovados na Prova Escrita, inscritos nesta 
condição;  

- Autodeclarados Negros (pretos ou pardos): os 
dez (10) primeiros candidatos aprovados na 
Prova Escrita, inscritos nesta condição, 
respeitada a ordem de classificação por notas, 
incluindo-se os empatados na 10ª posição. Se 
não houver dez (10) candidatos Autodeclarados 
Negros (pretos ou pardos) aprovados dentro do 
ponto de corte, serão convocados os candidatos 
abaixo deste ponto até ser atingido o número de 
dez (10) candidatos. 

- Após a homologação da classificação final do 
Processo Seletivo, os candidatos da Ampla 
Concorrência que não obtiverem pontuação 
maior ou igual à do 50º candidato aprovado na 
Prova Escrita serão automaticamente eliminados, 
o mesmo acontecendo com os candidatos 
inscritos na condição de Autodeclarados Negros 
(pretos ou pardos) que forem aprovados na 

http://www.cofen.gov.br/lei-n-749886-de-25-de-junho-de-1986_4161.html
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Leis/L8080.htm
http://www.cofen.gov.br/resoluo-cofen-2402000-revogada-pela-resoluo-cofen-3112007_4280.html
http://www.cofen.gov.br/resoluo-cofen-3582009_4384.html
http://www.cofen.gov.br/resoluo-cofen-3582009_4384.html
http://www.ufrgs.br/bioetica/biosubj.htm
http://www.seer.ufrgs.br/index.php/hcpa/article/view/15037
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Prova Escrita, além da 10ª colocação. 

No caso de Autodeclarados Negros (pretos ou 
pardos), vide subitens 12.13 e 12.14 do Edital. 

TÍTULOS Classificatório 3 
Conforme tabela abaixo e subitem 
7.16 deste Edital. 

- 

2º CRITÉRIO DE DESEMPATE: maior nota na Prova Escrita. 

 
CONTEÚDO DA PROVA ESCRITA:  

 
Português: 

 Sistema ortográfico oficial; 

 Uso adequado das classes de palavras; 

 Formação de palavras; 

 A oração - período simples e período composto (coordenação e subordinação); 

 Crase; 

 Concordância nominal e verbal; 

 Regência nominal e verbal; 

 Elementos de estruturação do texto: recursos de coesão; 

 Função referencial de pronomes; uso de nexos para estabelecer relações entre segmentos do texto; 

 Leitura e interpretação de texto. 
 
Informática: 

 Pacote MS Office: Word e Excel; 

 Internet;  

 Sistema SEI - Sistema Eletrônico de Informações 
 
Conhecimentos Específicos: 

 Comunicação Empresarial/Redação Oficial 

 Técnicas de Atendimento: 
- ao público e atendimento telefônico 
- a pessoas com necessidades especiais 

 Organização empresarial (a empresa pública, atividades básicas de administração/gestão) 

 Estatuto jurídico da empresa pública, da sociedade de economia mista e de suas subsidiárias, no âmbito da União, dos 
Estados, do Distrito Federal e dos Municípios 

 Ética Profissional do Servidor Público Civil do Poder Executivo Federal 

 Diretrizes do Sistema Único de Saúde (SUS) 

 Segurança do Paciente e Saúde no Trabalho  
 
REDAÇÃO: 
 

- O candidato será solicitado a redigir um texto sobre tema contemporâneo de relevância para a área de atuação. A partir de 
dados fornecidos na proposta de redação a ser apresentada ao candidato, este deverá compor um texto que se defina, 
primordialmente, por sua singularidade e articulação em torno do tema e da tipologia textual solicitada.  
 
CRITÉRIOS DE AVALIAÇÃO DA REDAÇÃO:  
 

O processo de atribuição de notas consta de duas avaliações independentes, com diferentes paradigmas de avaliação (analítica 
e holística). As avaliações são realizadas por dois professores que desconhecem a nota atribuída por cada um. A nota final do 
candidato é a média aritmética entre as duas. A redação poderá ser reavaliada por um terceiro professor caso o distanciamento 
da nota da primeira avaliação seja maior ou igual a 2,5 pontos da segunda correção.  
A primeira correção é dita “analítica“. Nela, o corretor pontua independentemente, um por um, os vários aspectos fundamentais 
para a redação de um bom texto. Tais aspectos subdividem-se em dois campos de critérios: Estrutura e Conteúdo 
(compreendendo: abordagem do tema; tipo de texto; ponto de vista; autonomia; estrutura do parágrafo; coesão textual; 
competência da argumentação; criticidade; organicidade; qualidade estilística) e Expressão (dividida em: convenções 
ortográficas; morfossintaxe; pontuação; sintaxe; semântica). Esses dois campos de critérios têm pesos iguais no cálculo final 
resultante desta primeira correção.  
Cada campo de critério vale até 30 pontos. Esses pontos serão convertidos, para fins de exame de distanciamento de nota entre 
a avaliação dos dois professores, em um escore de zero (0) a dez (10) pontos.  
A segunda correção é dita “holística”. Nesta correção, um segundo corretor avalia o texto não conforme critérios isolados, mas 
em seu conjunto. De uma leitura atenta da redação, porém não segmentada como a anterior, resulta um único grau dentro do 
escore zero (0) a dez (10).  
Tanto a primeira correção, quanto a segunda, tem o mesmo peso na nota final atribuída à redação, que será expressa conforme 
a pontuação estabelecida para esta Prova neste Edital.  
Se a nota da primeira correção tiver um distanciamento maior ou igual a 2,5 pontos da segunda correção, a redação será 
reavaliada por um terceiro professor, que examinará as duas avaliações realizadas e atribuirá uma nova ou igual nota para cada 
uma das avaliações, desfazendo a diferença de 2,5 pontos entre as duas correções. A nota da redação reavaliada será 
considerada a nota final. 
 
Receberá nota zero (0) a redação que:  

- não respeitar o número mínimo e máximo de linhas estabelecido nas instruções da proposta da redação, excluindo-se o título;  
- fugir ao tema ou não atender ao tipo de texto solicitado;  
- contiver marcas, sinais ou quaisquer outras formas de identificação. 
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                    Porto Alegre, 22 de janeiro de 2021. 

 

 

 

                Prof. Francisco José Verissimo Veronese, 

                  Coordenador da Comissão de Seleção. 

CONTEÚDO DA PROVA DE TÍTULOS (comprovação conforme subitem 7.16 do Edital):  

Nº do 
item 

Títulos Pontuação 
Valor 

Máximo 

1 
Experiência profissional na função de Técnico(a) em Secretariado, nos 
últimos cinco (5) anos, sem sobreposição de tempo (*) 

0,12 ponto por mês 
7,00 

pontos 

2 

Participação em atividades de atualização na área de Secretariado, 
Atendimento ao Público, Informática ou Gestão em Saúde (congressos, 
fóruns, simpósios, jornadas, cursos, encontros, palestras), nos últimos 
cinco (5) anos  

 

 
 

3,00 
pontos 

 

2.1 Carga horária acima de 40 horas 
0,50 ponto por 

atividade 

2.2 Carga horária acima de 20 a 40 horas 
0,25 ponto por 

atividade 

2.3 Carga horária de 4 a 20 horas 
0,10 ponto por 

atividade 

(*) Para comprovação da experiência profissional, o candidato deverá apresentar declaração da empresa constando o 
nome do cargo, função, atividades, além do período trabalhado, conforme subitem 7.16.8, alínea k do Edital. 
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Brasília: 189 p. ISBN 978-85-85142-96-4.  

______. Ministério do Trabalho e Emprego. Norma Regulamentadora n° 32. Segurança e saúde no trabalho em serviços de 
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ANEXO I 

 
Requerimento específico para candidato inscrito na condição de Pessoa com 

Deficiência (PcD) 
 
Edital nº 01/2021 - HCPA 
 

Processo Seletivo: ____________________________________________________________ 
 

__________________________________________________________, __________________, 
(Nome do Candidato)                                                                                                   (nº de Inscrição) 

vem REQUERER sua inscrição, como CANDIDATO NA CONDIÇÃO DE PESSOA COM DEFICIÊNCIA, 

apresentando o ATESTADO MÉDICO com CID (preencher os dados abaixo, com base no laudo). 

a) Tipo de deficiência: ___________________________________________________________________  

b) Código correspondente da Classificação Internacional de Doença – CID: ________________________ 

c) Nome e CRM do Médico Responsável pelo Atestado:_________________________________________  

____________________________________________________________________________________ 

(OBS.: Não serão considerados como deficiência os distúrbios de acuidade visual passíveis de correção 

simples do tipo miopia, astigmatismo, estrabismo e congêneres) 

O candidato inscrito na condição de Pessoa com Deficiência, aprovado na Prova Escrita, deverá enviar, 

obrigatoriamente, para o endereço eletrônico faurgs.concursosdocumentos@ufrgs.br, no prazo a ser divulgado posteriormente no 

site da FAURGS: 

- o Atestado Médico digitalizado, comprovando a espécie e o grau ou o nível da deficiência, com expressa referência ao código 

correspondente da Classificação Internacional de Doença – CID. Este deverá conter ainda, obrigatoriamente, o nome, a 

assinatura, a data e o número do CRM do Médico, com a indicação da provável causa da deficiência, emitido com data a contar 

de 25/01/2020. 

 

Informações para a aplicação das PROVAS (marcar com X o local apropriado): 
 (  ) NÃO NECESSITO DE ATENDIMENTO ESPECIAL 
 

 (  ) NECESSITO DE ATENDIMENTO ESPECIAL (assinalar abaixo o atendimento necessário) 
  

(  ) Auxílio para preenchimento da Folha de Respostas (Folha Óptica) 
(  ) Braille 
(  ) Intérprete de Libras 
(  ) Ledor  
(  ) Prova ampliada (especificar tamanho da fonte)  
(  ) Fácil acesso ou sala térrea 
(  ) Tempo adicional (conforme subitem 4.10.1) 

(  ) Outros tipos de atendimento especial (descrever abaixo e justificar) 

______________________________________________________________________________________________

______________________________________________________________________________________________

______________________________________________________________________________________________

______________________________________________________________________________________________

______________________________________________________________________________________________

______________________________________________________________________________________________

OBS.: É obrigatório anexar a este requerimento preenchido, o ATESTADO MÉDICO com CID.  

Data: _____/_____/_________ 

Assinatura do(a) Candidato(a): _______________________________________________ 
 

mailto:faurgs.concursosdocumentos@ufrgs.br
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ANEXO II  

 
MODELO DE SOLICITAÇÃO DE ATENDIMENTO ESPECIAL PARA REALIZAÇÃO DE PROVA 
 
 

Edital nº 01/2021 - HCPA 
 

Processo Seletivo: _____________________________________________________________ 
 

__________________________________________________________, __________________, 
(Nome do Candidato)                                                                                                   (nº de Inscrição) 

vem REQUERER atendimento e/ou condição especial para a realização das provas, enviando o Atestado 

Médico, digitalizado, que comprova o tipo de necessidade, bem como as condições diferenciadas de que 

necessita (preencher os dados abaixo, com base no atestado). 

Código correspondente da Classificação Internacional de Doença – CID: __________________________ 

Nome e CRM do Médico Responsável pelo Atestado: __________________________________________  

____________________________________________________________________________________  

Obs.: O candidato que necessite de algum atendimento e/ou condição especial para a realização da prova deverá preencher esta 

solicitação e enviá-la até 22/02/2021 ao Setor de Concursos - FAURGS, para o endereço eletrônico 

faurgs.concursosdocumentos@ufrgs.br, anexando cópia digitalizada de Atestado Médico que comprove o tipo de necessidade, bem 

como as condições diferenciadas de que necessite, para que sejam tomadas as providências necessárias. No campo “Assunto” do 

endereço eletrônico, o candidato deverá inserir seu nome completo e número da inscrição.  

As solicitações de atendimento e/ou condição especial para a realização da prova serão avaliadas e autorizadas pela FAURGS, 

levando em consideração as possibilidades, a razoabilidade do pedido e as disposições deste Edital. O candidato que solicitar 

atendimento e/ou condição especial para a realização da prova deverá verificar a resposta de seu pedido, bem como o tipo de 

atendimento concedido, no site da FAURGS. 

 
Marque abaixo o atendimento necessário: 

 
(  ) Amamentação 
(  ) Auxílio para preenchimento da Folha de Respostas (Folha Óptica) 
(  ) Braille 
(  ) Intérprete de Libras 
(  ) Ledor  
(  ) Prova ampliada (especificar tamanho da fonte)  
(  ) Fácil acesso ou sala térrea 
(  ) Tempo adicional (conforme subitem 4.10.1) 
(  ) Outros tipos de atendimento especial (descrever abaixo e justificar) 
_____________________________________________________________________________________________

_____________________________________________________________________________________________

_____________________________________________________________________________________________

_____________________________________________________________________________________________

_____________________________________________________________________________________________

_____________________________________________________________________________________________ 

 

Atenção: É obrigatório enviar o Atestado Médico juntamente com este requerimento.  
 
Data: _____/_____/_________ 

Assinatura do(a) Candidato(a): _______________________________________________ 

mailto:faurgs.concursosdocumentos@ufrgs.br
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ANEXO III  

FORMULÁRIO DE RELAÇÃO DE TÍTULOS 
 

Edital nº 01/2021 - HCPA 
 

Processo Seletivo: _________________________________________________________________ 
   
Nome do(a) Candidato(a):_____________________________________ Nº de Inscrição:___________ 

   

RELAÇÃO DE TÍTULOS 

(Campos a serem preenchidos pelo candidato) 

Nº do 
documento 

Descrição do documento 
Nº do subitem na Prova de 

Títulos* 

   

   

   

   

   

   

   

   

   

   

   

   

   

   

   

   

   

   

   

 

OBS.: Preencher os campos destinados ao candidato. Enviar este formulário juntamente com os 
Títulos, conforme especificado no subitem 7.16 do Edital. 

 
*Na coluna "Nº do subitem na Prova de Títulos", deve ser colocado o número do subitem 
correspondente na Prova de Títulos ao documento entregue. 
 

 

 

Data: _____/ _____ /_____ 

Assinatura do(a) candidato(a): _______________________________________________ 

 


